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                                  RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2013 

PROCESSO Nº 1251/2010 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Senhor(a) Licitante, 

 
Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

Região e essa empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do recibo de 
entrega do Edital supra à  Seção de Licitações por e-mail: cpl@trt16.jus.br.  

O não encaminhamento do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação 
da comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 

 
 

 

 
Razão Social:_____________________________________________________ 
 
CNPJ Nº_______________________________ 
 
Endereço:________________________________________________________ 
 
E-mail:_________________________________ 
 
Cidade:________________________________Estado:____________________ 
 
Telefone:_______________________________Fax:______________________ 
 
Celular:_________________________________ 
 
Contato:_________________________________________________________ 
 
 
Recebemos através do acesso à página www.trt16.jus.br., nesta data, cópia do instrumento con-
vocatório da licitação acima identificada. Ficando ciente que as cópias dos projetos (em ar-
quivo de extensão. pdf) serão entregues pela Seção de Engenharia deste Tribunal, medi-
ante apresentação de CD ou Pen Drive. Fones: (98) 2109-9374/9395 
 
 
               Local:__________________________, de__________________de 2013. 
 
 
                                        ______________________________________ 
                                                                   Assinatura 

 
 

 



 

 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO            
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
Tomada de Preço 02/2013 
 

 2 

 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2013 
 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª. 
Região, instituída pela Portaria G.P. Nº  37/2012 de 23.01.2012, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº 12512010, tor-
na público para conhecimento dos interessados que realizará licitação para contratação 
de empresa de engenharia civil ou arquitetura para a execução dos serviços de reforma e 
adaptação do restaurante/CEMOC do prédio do Fórum “Astolfo Serra” - Tribunal Regional 
do Trabalho da 16ª Região, do tipo menor preço, sob regime de empreitada por preço 
global, regida pela Lei Nº 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, e, bem como pelas 
disposições contidas neste instrumento convocatório e Anexos: I (Projeto Básico), II 
(Planilha Orçamentária), III (Cronograma Físico-financeiro), IV (Modelo de composi-
ção de BDI), V (Declaração de Análise Técnica), VI (Declaração de Vistoria), VII (Pro-
jetos), VIII (Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), 
IX (Declaração de Trabalho/ Menor), X (Declaração de inexistência de Fato Impediti-
vo) e XI (Minuta do Contrato), que o integram e complementam. 

O recebimento e abertura dos envelopes lacrados contendo os documentos 
de habilitação e a proposta de preço será realizado no dia 12 de dezembro de 2013, às 9 
horas, na Seção de Licitações deste Tribunal, situado na Av. Senador Vitorino Freire Nº 
2001, 3º andar, Areinha, São Luís-MA.  

 
Só serão recebidos envelopes fechados contendo em suas partes externas 

e frontais os seguintes dizeres: 
  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2013 
DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2013 
PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 02 

 
Não havendo expediente na data marcada para o recebimento dos envelo-

pes de que trata o preâmbulo do presente edital, fica a reunião adiada para o primeiro dia 
útil subseqüente, à mesma hora e local, se outra data ou horário não for designado pela 
CPL. 

Depois de abertos os trabalhos desta reunião, não serão recebidos quais-
quer outros documentos ou propostas. 

O TRT – 16ª Região não se responsabilizará por documentação e propos-
tas enviados via postal, ou entregues em outros setores que não seja o acima especificado.  
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1 - DO OBJETO 
 

1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia civil ou 
de  arquitetura, para a execução dos serviços de reforma e adaptação do restauran-
te/CEMOC do prédio do Fórum “Astolfo Serra” - Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Re-
gião, conforme projetos arquitetônico e complementares, planilha orçamentária e crono-
grama. 

 
1.1.1 – Os empregados alocados pela empresa contratada não terão qual-

quer vínculo empregatício com este Tribunal. Caberá à empresa contratada recrutá-los em 
seu nome e, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade efetuar todos os pagamentos de 
salários, cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, inclusive aque-
las decorrentes de acidentes, indenizações, seguros e quaisquer outras decorrentes de sua 
condição de empregadora, sem qualquer solidariedade com este Tribunal, inclusive em ma-
téria trabalhista. 

 
1.1.2 - Os serviços relacionados na Planilha Orçamentária poderão ser su-

primidos ou aumentados, dentro dos limites previstos no art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 
8.666/93. 

1.1.3 - A supressão de que trata o subitem anterior poderá exceder os limi-
tes previstos, mediante acordo entre os contratantes.  

 
2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1- Não serão admitidos na licitação: 
 
a)Proponentes como pessoas físicas; 
b)Proponentes como pessoas jurídicas, reunidas em consórcio; 
c)Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
d)Empresas punidas com suspensão pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 16ª Região, enquanto perdurar a suspensão; 
e) Pessoas Jurídicas organizadas sob a forma de Sociedades Cooperati-

vas de mão-de-obra, por força do Termo de Conciliação Judicial firmado em 05.06.2003, 
entre a Advocacia Geral da União – AGU e o Ministério Público do Trabalho – MPT, nos 
autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, que tramitou perante a Vigésima Vara do 
Trabalho de Brasília-DF. 

 
2.2– Não poderão participar direta ou indiretamente, da licitação ou da exe-

cução do serviço e do fornecimento de bens a ele necessários: 
 

a) o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica; 
 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 
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c) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

 
 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
3.1 - Para efeito de renúncia ao direito de interpor recurso de que trata os 

subitens 5.12 e 7.6 deste Edital, como também se manifestar nas fases do procedimento li-
citatório, cada empresa participante deverá credenciar um representante a ser habilitado da 
forma seguinte: 

 
3.1.1–Apresentação de procuração ou carta dirigida à Comissão de Licita-

ção, no qual constem expressamente os poderes do outorgado ou credenciado; 
 
3.1.2 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentação de 

documento que comprove sua capacidade de representar a mesma. 
 
3.1.3 – Em ambos os casos citados (3.1.1 e 3.1.2) deverá ser apresentado 

ainda, carteira de identidade ou qualquer outro documento legal que possibilite a identifica-
ção do outorgado, preposto ou titular da empresa; 

 
3.2 - O não credenciamento de representante impedirá qualquer pessoa 

presente de se manifestar e responder pela licitante. 
 
3.3 - É vedado a uma só pessoa representar mais de um licitante. 
 
3.4 - O credenciamento poderá ser em qualquer fase da licitação. 
 
4 – PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE-

NO PORTE 
 
4.1 – As microempresa e empresa de pequeno porte beneficiária do trata-

mento diferenciado e favorecido regulamentado pela Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, deverá apresentar declaração, nos termos do Anexo VIII ou outro do-
cumento que comprove ser a proponente microempresa ou empresa de pequeno porte, no 
momento do credenciamento. 

 
4.1.1 – A não apresentação da declaração ou outro documento com-

probatório da empresa ser microempresa ou empresa de pequeno porte no momento 
do credenciamento implicará em preclusão ao exercício do direito de preferência. 

 
4.2 – A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 

Complementar 123/2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista neste Edi-
tal. 

 
4.3 – A declaração ou documento comprobatório acima mencionado deverá 

ser apresentado separado dos envelopes de documentação e de proposta de preços. 
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5 - DA HABILITAÇÃO 

 
5.1 - Para se habilitarem na presente licitação, os interessados deverão a-

presentar em envelope lacrado, com indicação do conteúdo “Documentação”, os seguintes 
documentos, sob pena de inabilitação: 

 
5.1.1- Declaração da empresa, em conformidade com o inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, de que há proibição de trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo IX).   

 
5.1.2 – Declaração da empresa de não haver fato impeditivo de sua habili-

tação, conforme modelo do Anexo X. 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
5.1.3 – Ato constitutivo: estatuto ou contrato social em vigor em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documen-
tos de eleição de seus administradores. Registro comercial, em se tratando de firma indivi-
dual. Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício em se 
tratando de sociedade civil, devendo em todos os casos acima constar dentre os objetivos 
sociais a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da lici-
tação; 

 
5.1.3.1 - Os documentos, em apreço, deverão estar acompanhados de to-

das as alterações, ou de documento consolidado, devidamente registrados na Junta Co-
mercial ou em órgão equivalente, se for o caso. 

 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
5.1.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a a-

presentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS; 
 
5.1.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRS) 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 
5.1.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal referente aos 

tributos federais, neles abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria 
da Receita Federal, relativa ao domicílio ou sede da licitante; 

 
5.1.7-Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal -  Dívida Ativa 

da União; 
 
5.1.8 - Prova de Regularidade de Débitos Trabalhista, mediante a apresen-

tação da Certidão Negativa de Débito Trabalhista, nos termos do inc. V do art. 29 da Lei 
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8.666/93, com nova redação instituída pela Lei n° 12.440/11(disponível no site do TST – 
http://www.tst.jus.br/certidao ). 

 
5.1.8.1 – Havendo alguma restrição na documentação fiscal das micro-

empresas e empresas de pequeno porte, será concedido prazo de 2 (dois) dias úteis, cu-
jo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a pedido do interessado e a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de e-
ventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
5.1.8.1.1 – O pedido de prorrogação deverá ser apresentado dentro dos 

dois dias úteis inicialmente concedidos, sob pena de intempestividade.  
 
5.1.8.1.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no i-

tem 5.1.8.1, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
5.1.9 - Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho ao qual está 

vinculada, com a indicação e qualificação dos responsáveis técnicos da empresa; 
 
5.1.9.1 - A empresa que apresentar registro/inscrição de outro Estado da 

Federação estará obrigada, se vencedora da licitação, a obter o visto do Conselho local; 
 
5.1.10 -Apresentar 01 (um) ou mais Atestado de Capacidade Técnica, a-

companhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico), devidamente registrado ou averbado 
(s) na entidade profissional competente, em nome da licitante (empresa), expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante executado obra 
de características semelhantes ao objeto desta licitação: OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
(Reforma ou construção). 

 
5.1.11 - Comprovante fornecido pela licitante que possui em seu quadro, na 

data prevista para entrega dos envelopes, vínculo com profissionais de nível superior na 
área de Engenharia civil ou de arquitetura, devidamente registrados no Conselho compe-
tente, que atuará como responsável técnico, detentor de Atestado de responsabilidade téc-
nica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

 
5.1.11.1 -  A comprovação de vínculo da licitante com o profissional poderá 

ser feita com a apresentação de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou 
Contrato de Prestação de Serviço, com ou sem vínculo trabalhista ou Ficha de registro de 
empregado ou pela Certidão de Registro da Licitante no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura (CAU), se nela constar o 
nome do profissional indicado (Acórdão 361/2006 – TCU Plenário); 

 
5.1.12 - 01 (um) ou mais atestado de capacidade técnica, acompanhado da 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrado ou averbado (s) na entidade 
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profissional competente, do profissional que atuará como responsável técnico – Enge-
nheiro Civil ou Arquitetura que comprove ter o mesmo executado obra de características 
semelhantes, considerado de maior relevância e valor significativo ao objeto desta licitação: 

  
- Execução de obra em concreto armado e alvenaria;  
- Execução de obra de instalação elétrica;  
- Execução de obra de instalação de gás. 
 

5.1.13 - Declaração da empresa que vistoriou o local onde serão executa-
dos os serviços e de que tomou pleno conhecimento de todas as condições existentes para 
o cumprimento das obrigações, objeto da presente licitação, ou declaração da licitante de 
que conhece as condições locais para a execução do objeto desta licitação, conforme A-
NEXO VI desta Tomada de Preço, sendo a primeira assinada pelo responsável técnico da 
licitante ou representante legal e pelo representante designado pelo TRT. 

 
5.1.14 – Os nomes dos profissionais indicados pela proponente deverão 

ser os mesmos que constar nos atestados de responsabilidade técnica. 
 

5.1.15 – O profissional indicado pela licitante deverá acompanhar a execu-
ção do objeto desta licitação como responsável pela condução dos serviços, somente ad-
mitindo-se a substituição por outro profissional, com as mesmas qualificações e por moti-
vos relevantes, justificáveis pelo licitante/contratado, desde que aprovada pela Administra-
ção deste Tribunal.  

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
5.2 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social (ou balanço de abertura para a empresa que iniciou suas atividades neste ano), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDI-
CE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fun-
dação Getúlio Vargas - FGV ou outro  indicador que o venha substituir.  

 
OBSERVAÇÃO: 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: publicados em Diário Oficial; ou publicados em Jornal; 
ou por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domi-
cílio da licitante; ou por cópia ou fotocópia das páginas correspondentes do livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em ou-
tro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e  de Encerramento.  

 
5.2.1 A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser maior 
que 1(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
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              ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG =      ----------------------------------------------------------------------------- 

    PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

                                            
                                      ATIVO TOTAL 
SG =   ---------------------------------------------------------------------------- 

        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 
                   ATIVO CIRCULANTE 
LC =      -------------------------------------- 

        PASSIVO CIRCULANTE 
 

5.2.2 O balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados pelo Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

 
5.2.3 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devida-

mente aplicadas em memorial de cálculo juntado ao balanço. 
 

5.2.4 Apresentação dos índices contábeis maior que 1 (um), comprovará 
a boa situação financeira da empresa. 

 
5.2.5 - A licitante que possuir valor igual ou menor do que 1 (um) em 

qualquer dos índices contábeis, deverá comprovar através do último balanço publicado e 
apresentado na forma da Lei, que possui Patrimônio Líquido no mínimo igual a  10% (dez 
pontos percentuais) do valor estimado para a contratação, relativamente à data da 
apresentação da proposta, admitida atualização para esta data através de índices oficiais. 
Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os do-
cumentos em apreços, o memorial de cálculo correspondente.  

 
5.3 - Para as licitantes cadastradas no SICAF, a comprovação da habilita-

ção jurídica, da regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira dar-se-á através de 
consulta “on line” ao sistema, no momento da abertura do envelope de documentação. O 
atendimento a este item dispensará a licitante da apresentação dos documentos relaciona-
dos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira, devendo 
ser apresentada a documentação relativa a Qualificação Técnica, declarações, CNDT 
e demais documentos não contemplados no SICAF. Será assegurado à cadastrada o 
direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão, caso 
encontre-se, na data da realização da sessão, com algum documento vencido. 

 
5.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação, excluídos os de qualificação técnica, deverão estar: 
 
5.4.1 em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo: 
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a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; ou 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natu-

reza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
5.5 - No momento da abertura dos envelopes de documentos, os mesmos 

deverão ser apresentados em original ou fotocópias autenticadas por cartório competente 
ou fotocópias simples autenticada por servidor ou ainda, publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

 
5.5.1 – A autenticação, quando feita por servidor, será efetuada na Seção 

de Licitações, cujo endereço consta no preâmbulo deste edital, nos dias úteis, no horário 
de 8 às 17 horas, ou na reunião para o recebimento dos envelopes, preferencialmente an-
tes da abertura da sessão; 

 
5.6 - Não será aceito qualquer protocolo em substituição aos documentos 

relacionados neste edital, nem aqueles apresentados através de fax;  
 
5.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar datados dos últimos 90 (noventa) 
dias até a data de abertura do envelope nº 01, quando não tiver prazo estabelecido pelo 
órgão competente expedidor; 

 
5.7.1 - Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os docu-

mentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 
 
5.8 - A CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer docu-

mento, sempre que houver dúvida e julgar necessário. 
 
5.9 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo 

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  
 
5.10 - A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de 

participar das fases subseqüentes. Em se tratando de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que porventura se encontrar em situação de irregularidade fiscal, na 
hipótese prevista no item 5.1.8, continuará no certame, devendo comprovar a regula-
ridade fiscal após declarada vencedora. 

 
5.11 - Do resultado do julgamento tomarão ciência os participantes através 

de sessão designada pela CPL, em que, neste momento, ficarão cientes do resultado do 
julgamento sendo lavrada ata. Caso não estejam todos presentes à sessão, o resultado do 
julgamento será publicado no Diário Oficial da União, resumidamente. 

 
5.12 - Por iniciativa da CPL, e havendo concordância dos licitantes presen-

tes, poderá após imediato exame e proclamação do resultado da fase de habilitação, ante-
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cipar para esta mesma reunião o ato de abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços, envelope nº 02, condicionada tal hipótese à renúncia expressa do direito a interpo-
sição de quaisquer dos recursos previstos na Lei 8.666/93, referente à fase de habilitação. 

 
5.13 - Se não houver a abertura dos envelopes de “Propostas de Preços”, 

na mesma sessão, os envelopes não abertos, já rubricados, ficarão em poder da Comissão 
Permanente de Licitação até a data e horário oportunamente marcado para prosseguimen-
to dos trabalhos. 

 
5.14 – Depois de vencida a fase recursal, os envelopes contendo as pro-

postas de preços das empresas inabilitadas ficarão à disposição do licitante durante 30 
(trinta) dias, findo o qual serão inutilizados, sem quaisquer formalidades. 

 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1 - A proposta de preço deverá ser impressa no idioma nacional, em 02 

(duas) vias (preferencialmente), devendo suas folhas estar rubricadas e a última assina-
da pelo seu proponente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter, sob pena 
de desclassificação, o seguinte: 

 
6.1.1 - Apresentar Planilha orçamentária, em conformidade com o Anexo 

II, contendo unidades, quantidades, preços unitários e totais das parcelas que compõem o 
serviço, em algarismo, incluindo os Benefícios de Despesas Indiretas – BDI em cada item 
arrolado, informando no final da planilha o preço global da proposta. 

 
6.1.2 - Declaração de Análise Técnica de acordo com o Anexo V, devida-

mente assinada pelo responsável técnico ou responsável pela empresa; 
 

6.1.3 – Composição da Taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 
(modelo – Anexo IV). No BDI não deverá ser incluído os tributos IRPJ e CSLL, conforme 
Acórdão TCU 950/2007 – Plenário. 

 6.1.4 – Cronograma físico-financeiro (Anexo III), com prazo máximo de 
execução de 03(três) meses consecutivos, com medição a cada 30 dias. 

 
6.1.4.1 – Ao elaborar o cronograma físico-financeiro, a empresa licitante 

deverá observar o seguinte: 
 
a) cada etapa deverá corresponder a 30 (trinta) dias; 
b) os pagamentos serão efetuados a cada 30 (trinta) dias, de acordo com 

os serviços efetivamente executados; 
c) somente serão pagos os materiais e serviços efetivamente prestados, 

fornecidos e instalados; 
 
6.2 – Solicita-se que a empresa faça constar em sua proposta comer-

cial a indicação bancária (banco, agência e número da conta-corrente), os números 
telefônicos, e-mail e o nome da pessoa para contato. 
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6.3 - O preço máximo global admitido para o serviço objeto desta lici-
tação é o preço estimado. 

 
6.4-Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os 

quantitativos indicados na Planilha de que trata o Anexo II; 
 
6.5 – A ausência ou incorreção na Planilha Orçamentária da licitante, de 

quaisquer dos itens especificados, definidos e quantificados nos projetos apresentados não 
exime o futuro Contratado de executá-los dentro do preço global da proposta. 
 

6.6 - Os materiais descritos nos projetos apresentam o padrão de qualida-
de exigido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e para colocação de material 
similar será exigido o cumprimento de todas as normas (ABNT) e certificações (ISO, IN-
METRO). 

6.7 - A planilha orçamentária e o cronograma físico-financeiro deverão 
ser assinados pelo profissional competente, constando o título profissional e o nú-
mero de seu registro no Conselho.  A ausência de assinatura poderá ser suprida na 
hora da abertura das propostas, se o profissional estiver presente à sessão. 

 
6.8- No valor da proposta deverão estar incluídos os preços dos serviços, 

dos materiais, mão-de-obra, BDI, bem como todos os tributos, contribuições sociais e pre-
videnciárias, fretes e quaisquer outras despesas necessárias à execução completa do obje-
to da presente licitação. 

 
6.9 - Serão corrigidos, automaticamente pela CPL, quaisquer erros de so-

ma e/ou multiplicação detectados no julgamento das propostas, bem como as divergências 
que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total, quando prevalecerá sempre o 
primeiro; 

 
6.9.1 – No caso de correções feitas pela CPL, a licitante vencedora deverá 

apresentar nova planilha orçamentária, escoimadas dos erros detectados. 
 
6.9.2 - Para serviços e/ou materiais iguais, o preço constante na planilha deve-

rá ser o mesmo. Em caso de divergência será considerado o de menor valor. 
 
6.9.3 – Para efeito da interpretação de divergências, fica estabelecido que: 
 
a) em caso de divergência entre o Caderno de Encargos e os desenhos do 

projeto arquitetônico, prevalecerá sempre o primeiro; 
 
b) em caso de divergência entre o Caderno de Encargos e os desenhos es-

pecializados (complementares), prevalecerá sempre o primeiro; 
 
c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, 

medidas em escala, a fiscalização, sob consulta prévia, definirá a dimensão correta; 
 
d) em caso de divergência entre o Caderno de Encargos e o presente edital, 

prevalecerá sempre este último, 
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e) em caso de divergência entre o projeto arquitetônico e os projetos especia-

lizados, prevalecerão os projetos especializados. 
 
f) em caso de divergência entre os projetos e o orçamento, prevalecerá sem-

pre o orçamento. 
g) a ausência de materiais e ou serviços constantes nos projetos e especifica-

ções na planilha de orçamento estimado, entregue como anexo deste Edital, não implica em 
sua suspensão.  

 
6.10 – Nos valores propostos considerar-se-á apenas os numerais corres-

pondentes às duas primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo 
de arredondamento; 

 
6.11 - A empresa vencedora deverá obrigatoriamente apresentar todas 

as composições analíticas de custos unitários referente aos serviços objeto desta li-
citação até a assinatura do contrato.  

 
6.12 – A empresa contratada deverá fornecer ART (Anotação de Res-

ponsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) emitida pelo 
Conselho profissional, referente à execução dos serviços. 

 
6.13 - Em nenhuma hipótese a empresa poderá requerer alteração da pro-

posta apresentada, seja com relação a preço, pagamento ou qualquer condição que impor-
te na modificação dos termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar evidentes 
erros formais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente deste Re-
gional. 

 
6.14 – A licitante não poderá, em hipótese alguma, modificar sua proposta 

sob a alegação de insuficiência de dados e/ou informações sobre as condições locais exis-
tentes, ou ainda, de qualquer lapso na obtenção de dados. O preço proposto será conside-
rado completo e suficiente para execução do objeto desta Tomada de Preço e de exclusiva 
e total responsabilidade da licitante. 

 
6.14 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem, nem preço ou 

vantagem baseada em ofertas dos demais licitantes, preços simbólicos ou pagamento an-
tecipado; 

 
6.16 - A falta de data e/ou rubrica na proposta somente poderá ser suprida 

pelo representante legal presente à reunião de abertura do envelope “Proposta” e com po-
deres para esse fim. 

 
6.17 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, conta-

dos da data da apresentação da mesma. Quando este não for indicado, a CPL considerará 
a validade mencionada neste subitem. 

 
6.18 - Se a contratação, por motivo de força maior, não puder ocorrer den-

tro do prazo mencionado no subitem anterior, e caso persista o interesse deste Regional, 
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este poderá solicitar aos licitantes a prorrogação da validade da proposta por igual prazo, 
no máximo. 

 
7 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1 - No julgamento das Propostas de Preços, a CPL levará em considera-

ção o critério de Menor Preço Global, uma vez atendidas todas as especificações estabe-
lecidas nesta Tomada de Preço e seus elementos constitutivos. 

7.1.2 - Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de 
itens com preços unitários superiores aos orçados pelo Tribunal no Anexo II – Orçamento 
Estimativo, Composição de Custos Unitários e Cronograma Físico-Financeiro, o licitante 
deverá apresentar relatório técnico circunstanciado, justificando a composição e os preços 
unitários ofertados. 

7.1.3 - Caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela Co-
missão de Licitação, o licitante deverá adequar sua proposta ao orçamento-base elabo-
rado pelo Tribunal, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
7.2 - Serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei 

n.º 8.666/93, as propostas: 
a) Elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus anexos ou 

que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento. 
 
b) Que não apresentar Planilha Orçamentária em quantidade unitária, em 

conformidade com o Anexo II. 
c) que apresentarem preço global superior ao valor máximo admitido 

(valor estimado). 
 
d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.  

 
7.2.1 - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos va-

lores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 
a)média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 

por cento) do valor orçado pela Administração; ou 
 
b) valor orçado pela Administração. 
 
7.2.5 – Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na plani-

lha orçamentária elaborada pelo TRT 16ª Região. 
7.2.5.1 – Em condições especiais, devidamente justificadas em relatório 

técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os custos unitá-
rios, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na planilha or-
çamentária do Tribunal. 



 

 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO            
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
Tomada de Preço 02/2013 
 

 14 

 

 

7.2.5.2 – Não sendo aceitas as justificativas, somente ocorrerá a desclassi-
ficação do licitante caso este não concorde em alterar os itens que apresentem custos uni-
tário superior aos custos estimados pelo Tribunal. 

 
7.3 - Das licitantes classificadas cujo valor global da proposta for inferior a 

80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas acima mencionadas, 
será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as moda-
lidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, igual a diferença entre o valor resul-
tante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 

 
7.4 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microem-
presa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor 
proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
7.4.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifi-

cada poderá, após a convocação, sob pena de preclusão, apresentar nova proposta inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto desta Licitação; 

 
7.4.1.1 – Se presente a licitante apresentará proposta verbal, em até 30 

minutos, que será consignada em ata.  
 
7.4.1.2 - Se ausente, a licitante será convocada a apresentar nova proposta 

de valor no prazo máximo de 2 dias, a contar da notificação. Não havendo manifestação no 
prazo estabelecido a CPL considerará inexistente a nova proposição de preço, dando con-
tinuidade ao certame. 

 
7.4.1.3 - Em ambos os casos a licitante deverá apresentar a nova proposta 

de preço acompanhada de planilha orçamentária e composição de custo no prazo de 3 
(três) dias úteis. 

 
7.4.2 – não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pe-

queno porte, na condição estabelecida no subitem 7.4, serão convocadas as microempresa 
ou empresa de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na mesma 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 
7.4.3 – no caso de equivalência de valores nas propostas apresentadas pe-

las microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na condição estabe-
lecido no item 7.4, será realizado sorteio entre as concorrentes para que se identifique à-
quela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.4.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 
anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 

7.5 - Na hipótese de absoluta igualdade de duas ou mais cotações de em-
presas que não sejam microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de de-
sempate, será realizado sorteio, mediante convocação dos licitantes. 
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7.6 - Do resultado do julgamento tomarão ciência os participantes através 

de sessão designada pela CPL que, neste momento, poderão renunciar expressamente ao 
direito de interposição de qualquer dos recursos previstos na Lei 8.666/93, referente ao re-
sultado do julgamento das propostas comerciais. Caso não estejam todos os licitantes pre-
sentes à sessão, o resultado do julgamento será publicado no Diário Oficial da União, re-
sumidamente. 

 
7.7 - Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documenta-

ção da licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se men-
cione em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

 
7.8 – Declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 

que apresentou documentação irregular referente à habilitação fiscal começará a correr o 
prazo para apresentação da documentação regularizada consignado no item 5.1.8 deste 
edital. 

 
7.9 – Decorrido o prazo e apresentada a documentação, os participantes 

do certame tomarão ciência do resultado do julgamento em sessão designada pela CPL, da 
qual se lavrará ata. Caso não estejam presentes à sessão todos os licitantes, o resultado 
do julgamento será publicado no Diário Oficial da União, resumidamente. 

 
 
8 - DOS RECURSOS 
 
8.1 - Dos atos da Administração neste processo licitatório, cabem recurso, 

representação ou pedido de reconsideração, na forma do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.2 - As petições iniciais de recurso, representação ou de pedido de recon-

sideração, deverão ser protocoladas na Coordenadoria de Distribuição e Cadastramento 
Processual, neste Tribunal no horário das 7:30 às 17:30 horas e dirigidas a autoridade 
competente, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação. 

 
8.3 - Será admitida somente como ato preparatório para salvaguardar o 

prazo de recurso, a apresentação da peça recursal por e-mail, devendo o recorrente, proto-
colizar a original no prazo máximo de 48 horas depois de encerrado o prazo para recurso. 

 
8.4 - Notificados dos recursos, os demais licitantes terão o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para impugná-los, após o que seguirá o rito do § 4º do art. 109 da Lei nº 
8.666/93. 

 
8.5 - Não serão considerados os recursos que se basearem em aditamen-

tos ou modificações da proposta, bem como sobre matéria já decidida em grau de recurso. 
 
8.6 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conheci-

mento, por escrito, aos interessados. 
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8.7 - O processo terá vistas franqueadas aos interessados, que deverão, 
querendo, solicitar através de requerimento encaminhado à Comissão, cópia das peças do 
processo necessário à argumentação de seus respectivos recursos, vedada a retirada dos 
autos do processo do âmbito deste TRT por ser processo eletrônico. 

  
9 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-

TÁRIA 
9.1 - A adjudicação será feita em favor da licitante declarada vencedora do 

presente certame. 
 
9.2 - Homologado o resultado da presente licitação, pela autoridade com-

petente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, as obrigações daí decorrentes 
constarão de Contrato, cujo Termo será entregue à adjudicatária, dentro do prazo de vali-
dade da proposta. 

 
9.3 – A empresa vencedora deverá apresentar todas as composições de 

custos unitários referente aos serviços de engenharia. Fica condicionada a assinatura do 
contrato a apresentação prévia do documento mencionado. 

 
9.4 - As despesas para a execução do objeto desta licitação, correrão atra-

vés da Ação/PTRES 4256/059876 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, Grupo 
3 – Outras Despesas Correntes,  elemento de despesa 3.3.90.39 – Serviço de Terceiros 
Pessoa Jurídica.  

 
 
10 - DO CONTRATO 
 
10.1 - A Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, assinar o Contrato, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
10.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 
10.3 – Após a assinatura do contrato a contratada deverá registrá-lo no 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia no Maranhão e no CAU - Conse-
lho de Arquitetura e Urbanismo. 

 
10.4 - Será admitida a subcontratação, cessão ou transferência parcial dos 

serviços, objeto desta licitação, desde que haja anuência prévia do Tribunal do Trabalho da 
16ª Região, ficando empresa contratada com a responsabilidade de todos os serviços sub-
contratados. 

10.5 - A contratada deverá realizar contratação, na execução do contrato, 
egressos do sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas em per-
centual não inferior a 2%. 

 



 

 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO            
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
Tomada de Preço 02/2013 
 

 17 

 

 

10.5 - O contrato poderá ser rescindido, de conformidade com o disposto 
nos art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
10.5.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
10.6 - A contratada deverá iniciar a execução dos serviços de que trata es-

ta Tomada de Preços, no prazo estabelecido no Projeto Básico. 
 
 
11  DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
11.1 - A contratada deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato,  fazer prova da prestação da garantia, correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato,  que lhe será devolvida após o cumprimento fiel dos ter-
mos contratuais, após a devida comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

 
11.2 - A adjudicatária poderá declarar na sua proposta a opção pela moda-

lidade de garantia. 
 
11.2.1 - São modalidades de garantia: 
 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, nos termos da Lei 

11.079/2004; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
 
11.2.2 - Se a opção de garantia recair em caução em dinheiro, seu valor 

será depositado em conta com rendimento diário e/ou mensal da Caixa Econômica Fede-
ral, a fim de manter a sua atualização financeira. 

 
11.3 - Caso o valor da garantia seja utilizado total ou parcialmente em pa-

gamento de qualquer obrigação, a contratada deverá proceder à respectiva reposição no 
prazo de quarenta e oito horas, contados da data em que foi notificada pela contratante. 

 
11.4 - Em caso de alteração do valor do contrato a contratada deverá com-

plementar o valor da garantia, de modo a que corresponda a 5% (cinco por cento) do valor 
do contratado.  

 
12- DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1 - A fiscalização será exercida por pessoa (s) ou Comissão designada 

(s) pela Contratante, obrigando-se a contratada assegurar livre acesso e tudo facilitar para 
que a fiscalização possa exercer integralmente a sua função. 

 
12.2 - À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da exe-

cução dos serviços, até a conclusão do contrato, bem como decidir os casos omissos rela-
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tivos às especificações, projeto ou quaisquer documentos a que se refiram direta ou indire-
tamente relacionados ao projeto em questão. 

 
12.3 – A contratada deverá manter no local dos serviços e com facilidade 

de acesso ao fiscal, um “Diário de Obras”, que deverá estar devidamente preenchido pelo 
contratante as ocorrências da obra. A ausência de tal diário e até mesmo o não preenchi-
mento, demandará em quebra contratual da empresa. 

 
13 – DO RECEBIMENTO PROVISÒRIO E DEFINITIVO 
 
13.1 - A contratada imitirá na Coordenadoria de Distribuição e Cadastra-

mento Processual deste Tribunal, Termo Circunstanciado de recebimento provisório, devi-
damente assinado por servidor designada para este fim, em até 15 (quinze) dias, a partir da 
comunicação escrita da Contratada e após a verificação que os serviços foram concluídos.  

 
13.2 – A Seção de Engenharia irá conferir o que foi contratado e emitir um 

Termo de Recebimento Provisório (com carência de 15 dias), caso haja pendências, estas 
serão elencadas e dadas um prazo de até 30 dias para que as mesmas sejam sanadas. 

 
13.3 - O recebimento definitivo da obra será realizado em até 30 (trinta) 

dias depois da data da aceitação provisória, por Comissão a ser integrada por servidores 
TRT, especialmente designada para este fim, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequa-
ção do objeto dos termos contratuais. Durante esse período, a Contratada terá sob sua 
responsabilidade o empreendimento. Qualquer falha de funcionamento deverá ser pronta-
mente reparada pela Contratada, estando sujeita ainda às penalidades previstas no contra-
to. 

13.4 - Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo não eximirão a 
contratada das responsabilidades decorrentes do contrato e da legislação em vigor. 

 
13.5– A contratada fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, conta-

dos a partir do recebimento dos serviços, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quan-
do decorrente de falha técnica, devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo 
responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 
618 do Código Civil Brasileiro. 

 
13.6 - A Contratada que não puder cumprir os prazos estipulados para a 

entrega total ou parcial do objeto desta Tomada de Preço, deverá apresentar justificativa 
por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, ex-
cepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes e por fatos ou atos de terceiros, 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

 
13.6.1 - A solicitação de prorrogação e indicação do novo prazo para a e-

xecução do serviço deverá ser encaminhada ao Diretor-Geral, até o vencimento do prazo 
de entrega/execução inicialmente estabelecido, ficando a critério do TRT da 16ª Região a 
sua aceitação. 

 
14 - DO PAGAMENTO  
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14.1. Os pagamentos serão efetuados, após a aprovação das respectivas 

medições por parte da fiscalização, que coincidirá com o número de medições, ou seja, 
03 (três) etapas. 

14.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico 
da obra sendo que a última parcela será efetuada após o recebimento definitivo dos servi-
ços. 

14.3. A nota fiscal/fatura referente à cada etapa, ( contemplando os servi-
ços executados e aceitos, juntamente com memorial contendo os materiais utilizados na-
quela medição) após devidamente atestada pela Seção de Engenharia do Contratante, 
será paga no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da protocolização da nota/fatura na 
Coordenadoria de Distribuição e Cadastramento Processual, situada no térreo do edifício 
sede do Contratante, localizado à Av. Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade; 

 
14.3.1 - A nota fiscal de cada etapa deve ser acompanhada de: 
 

a) CND/INSS, de Guia de Recolhimento da Previdência Social; 
b) GRPS do mês anterior da prestação dos serviços, devidamente quitada em conformi-
dade com demonstrativo de dados referentes ao INSS, exclusivo para a obra; 
c) CRF/FGTS e cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço – GRF do ultimo recolhimento devida, devidamente quitada em conformidade com o 
demonstrativo de dados referentes ao FGTS da lista de empregados; 
d) Declaração assinada por representante do Contratado em que manifeste, sob as penas 
da lei, ter cumprido todas as obrigações de natureza trabalhista, incluindo o pagamento 
de salários, Auxílio Alimentação, Vale Transporte e recolhimento do INSS e do FGTS do 
(s) empregado (s) alocados para o serviço do Contratante. 
 

14.3.2. A não disponibilização das informações e/ou documentos acima 
mencionados caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a Contra-
tada à aplicação das penalidades previstas no Edital. 

 
14.4. A liberação da última parcela fica condicionada a juntada de notas 

fiscais dos equipamentos incorporados à obra, tipo: luminárias, transformador, reservató-
rios, bombas, rack, postes, louças , metais sanitários; 

 
14.4.1. A não apresentação dos comprovantes mencionados no item 14.3 

ensejará o glosa dos itens respectivos, quando do pagamento da fatura correspondente. 
 
14.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo Contratante será devolvida à 

Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejei-
ção, reiniciando a contagem do prazo estabelecido no subitem 14.3, quando for novamen-
te apresentada para pagamento; 

 
14.6. A devolução da nota fiscal/fatura por incorreção não autoriza a Con-

tratada a suspensão da prestação dos serviços objeto deste Projeto Básico; 
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14.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver 
pendente de liquidação obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de 
penalidade quanto ao inadimplemento contratual; 

 
14.8. Sobre o valor da fatura serão retidos os tributos e contribuições da 

União Federal, se for o caso; 
 
14.9. Será dispensada a retenção tributária caso a Contratada comprove 

ser optante pelo SIMPLES; 
 
14.10 Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Admi-

nistração, o valor a ser pago deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a ata de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calcula-
dos à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
                                             I = ( TX/100) 
                                                       365 

 
EM = I × N ×VP 
Onde: 
 

I = índice de atualização financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora 
EM = encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15 - DAS PENALIDADES 
 
15.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Preços, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes san-
ções: 

                  a) Advertência; 
b) Multa administrativa de até 5% (cinco por cento) sobre o va-

lor total do contrato; 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 

impedimento de contratar com este Tribunal, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos e,  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem ante-
rior. 

                   
15.1.1. A sanção de multa poderá ser aplicada conjuntamente com as de 

advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração deste Tri-
bunal, declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
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15.1.2. O valor da multa será descontado do pagamento devido à Contra-
tada ou da Garantia contratual. 

15.1.3. Inexistindo pagamento a ser efetuado ou garantia contratual, o 
Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres da União, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da correspondência, o valor cor-
respondente à multa aplicada, devendo apresentar ao Contratante cópia autenticada do 
respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente 
à multa aplicada será cobrado judicialmente. 

 
15.3 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora 

estará sujeita às penalidades tratadas na Condição anterior: 
 
15.3.1 - pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
 
15.3.2 -  pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo pro-

posto e aceito; 
 
15.3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma 

Físico-Financeiro; 
 
15.3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado 

na execução nos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não o-
correr no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo estabelecido pela fiscalização, con-
tado da data da rejeição;  

 
15.3.5 -pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste 

Edital e em sua proposta; 
 

15.6 - Caberá ao técnico ou comissão técnica responsável pela fiscaliza-
ção, propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento convocatório, através 
de relatórios circunstanciados e instruídos, quando possível, com os documentos ou provas 
que justifiquem a proposição. 

 
15.7 - A aplicação das penalidades referidas nesta licitação caberá à auto-

ridade competente deste Tribunal. 
 
15.8 - Se o motivo das penalidades ocorrer por comprovado impedimento 

ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração deste Re-
gional, a licitante vencedora ficará isenta da sanção prevista. 

 
16 - DAS OBRIGAÇÕES:  
 

 
16.1- DA CONTRATADA: As obrigações da contratada estão dispostas no item 

13 do Projeto Básico. 
 
16.2 DO CONTRATANTE: As obrigações do contratante estão dispostas no item 

14 do Projeto Básico. 
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17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - Fica vedado a empresa vencedora empregar cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes 
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRT da 
16ª Região. (Resolução nº 09 do Conselho Nacional de Justiça) 

 
17.1 - A presente licitação poderá ser revogada ou anulada, observado o dispos-

to no art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.1.1 - A autoridade competente para homologar, revogar ou anular a presente 

licitação é o Diretor-Geral deste Regional. 
 
17.2 - Independente de declaração expressa a simples participação da empresa 

nesta licitação, implica, sob as penas da Lei, não estar declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública. 

 
17.3 - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase desta li-

citação, promover diligências para esclarecer ou completar a instrução do processo, veda-
da a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 

 
17.4 - Todos os documentos, propostas e as atas das sessões serão rubricados 

pelos licitantes presentes à sessão e pela Comissão. 
 
17.5 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a CPL, poderá, a seu juízo, fixar às participantes o prazo de 08 (oito) di-
as úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas 
das causas de sua inabilitação ou desclassificação. 

 
17.6 - A cópia completa deste instrumento convocatório será distribuída, gratui-

tamente, aos convidados ou estendida aos interessados na forma da Lei, sendo disponibili-
zada pela Seção de Licitações do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região na página 
da internet do TRT da 16ª Região, no endereço www.trt16.jus.br/ opção “licitações” ou for-
necida através da apresentação de pen drive pelo interessado na Seção de Licitações loca-
lizado na Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, 3º andar- Areinha, São Luís/MA. 

 
17.7 - A Comissão Permanente de Licitação dirimirá as dúvidas que venham a 

serem suscitadas pelo presente Edital, desde que manifestada por escrito, até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da data fixada para abertura dos envelopes de Habilitação. 

 
17.8 – As empresas que retirarem o Edital por meio eletrônico serão responsá-

veis pelo envio de recibo à Comissão através do e-mail cpl@trt16.jus.br. Se não enviado 
recibo, a empresa poderá não ser notificada sobre eventuais alterações ou esclarecimentos 
do presente edital devendo acompanhar através do site do TRT acima mencionado. 
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17.9 - Fica entendido que o presente Edital, seus anexos e toda documentação 
da licitação são complementares entre si, de modo que quaisquer detalhes que se mencio-
nem em um documento e se omitam em outro, serão considerados especificados e válidos. 

 
17.10 – Em caso de divergência entre o(s) anexo(s) e o Edital, prevalecerá a re-

dação deste último.  
 
17.11 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre as interessados, desde que não comprometam o inte-
resse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrata-
ção; 

 
17.12 - Quaisquer informações pertinentes a esta Tomada de Preços, poderão 

ser solicitadas no endereço acima ou através do telefone (0xx98) 2109-9378/ 2109.9421 ou 
2109-9379 no horário de 8:00 às 17:00 horas. 

 
São Luís, 30  de outubro de 2013 

 
 

Gisele Fernandes Azevedo Cutrim              Raimundo Nonato Monteiro Filho 
Presidente da CPL                                                                     Membro da CPL 

 
 

Socorro de Maria Costa Bezerra                                 Maria Lídia Borges de Sousa 
Membro da CPL                                                                       Membro da CPL 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

 

PROJETO BÁSICO 
 

REFORMA E ADAPTAÇÃO DO RESTAURANTE/CEMOC  DO PREDIO DO FÓRUM “ASTOLFO 
SERRA” TRT-16ª REGIÃO 

 
1OBJETO  
 Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia civil ou de arquitetura, para a execução 
dos serviços de reforma e adaptação do restaurante/CEMOC do prédio do Fórum “Astolfo Serra” - Tri-
bunal Regional do Trabalho da 16ª Região, conforme projetos arquitetônico e complementares, planilha 
orçamentária e cronograma em anexos. 
 
2JUSTIFICATIVA 
                        O único acesso às instalações do restaurante dar-se pelo lado externo da edificação do 
prédio do Fórum “Astolfo Serra”. Com a reforma pretende-se dotar o restaurante de  banheiros, além  de 
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criar  acesso pelo lado interno da edificação ( passando pelos dependências do CEMOC),visando me-
lhorias de acesso e trazendo maior visibilidade ao acervo exposto no CEMOC.  
                       No tocante ao quesito segurança, o abrigo de  gás será remanejado do corpo da edifica-
ção para dar mais segurança aos usuários do restaurante . 
                       Com isso a  reforma é necessária para dar melhores condições de segurança, conforto e 
produtividade notadamente dos servidores, em  instalações modernas e confortáveis , refletindo em 
melhores condições de trabalho aos usuários ( magistrados, servidores, advogados e litigantes e even-
tuais convidados da justiça trabalhista).   
                                                
3          FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
LEI 8.666/93, Resoluções CONAMA 237/97, CONFEA 361/91, Resolução 114/2010 do CNJ e Resolu-
ções 070,098 e 103 do CSJT. 
 
4LOCAL  
 Os serviços serão executados nas dependências do prédio do Fórum “Astolfo Serra”, situado à Av. Vi-
torino Freire, s/n, térreo ,  bairro Areinha, São Luís,MA. 
 
5ÁREA  TOTAL  DE  INTERVENÇÃO DA OBRA:  314,01 m² 
 
6DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
  6.1 A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o especificado, bem como as 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 
                        
                         6.2 Todos os matérias a serem empregados na execução da obra devem ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade, estar de acordo com as especificações e serão submetidos à 
aprovação da fiscalização. 
 

6.3 Se  julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar da licitante vencedora a apresen-
tação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificado de conformidade ou laudo de 
similaridade, ou de ensaios relativos aos materiais, aparelho ou equipamentos que pretende aplicar, 
empregar ou utilizar, para comprovação de sua qualidade. Os ensaios e as verificações serão providen-
ciados pela licitante vencedora, sem ônus para o TRT 16ª Região e executados por laboratórios reco-
nhecidos pelo INMETRO ou outros aprovados pela fiscalização. 
 6.4 Serão admitidos matérias e/ou equipamentos similares aos especificados, desde que as condições 
de similaridade sejam previamente julgadas e aceitas pela fiscalização. 

6.5  Os casos omissos serão definidos pela fiscalização, de maneira a manter o padrão 
de qualidade previsto para execução do objeto licitado. 

6.6 A execução da obra, inclusive quanto aos materiais a serem utilizados, deverá ser 
pautada pelas seguintes diretrizes, na seguinte ordem: 

a)  Obedecer rigorosamente as condições estabelecidas neste certame. 
b) Obedecer as normas pertinentes a Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
c) Obedecer as normas técnicas e legais de segurança no trabalho. 
d) Obedecer as disposições legais da União, do Governo do estado e do município de 

São Luís, se houver. 
e) Obedecer as prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais e equipa-

mentos que serão utilizados na obra. 
f)  As normas de segurança constantes das especificações não desobrigam a licitante 

vencedora do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes. 
Serão de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas 
ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de 
matérias inaceitáveis na execução dos serviços. 
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7UTILIZAÇÃO 
  Magistrados, servidores, advogados, litigantes e convidados da Justiça Trabalhista.  
 
8EXECUTOR 
 Tribunal Regional do Trabalho - 16ª Região 
 
9PRAZO DE EXECUÇÃO PREVISTO 
 Prazo máximo de execução será de  90  dias , de acordo  com o constante no cronograma físico-
financeiro, contados a partir do 5º(quinto) dia útil seguinte do recebimento pela licitante vencedora da 
ordem de serviço expedida pelo Setor de Engenharia do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e 
garantia de 5 (cinco) anos, de acordo com o que estabelece o artigo 618 do Código Civil Brasileiro, con-
tado a partir do Termo de Recebimento Definitivo, sendo de inteira responsabilidade da licitante vence-
dora a boa qualidade da mão-de-obra e dos materiais a serem empregados .  
                       O prazo de execução da obra poderá ser alterado, com expressa anuência do contratan-
te, nos seguintes casos: 
a)   Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo contratante, quando houver: 
           I) Serviços extraordinários que alterem as quantidades; 
           II) Serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares; 
           III) Atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e quando houver subsídio à obra que 
estejam sob responsabilidade expressa do contratante; 

b) Por motivos de força maior ou caso fortuito. 
     9.4 Toda prorrogação de prazo se porventura houver , deverá ser justificada por escrito, e previ-
amente autorizada pelo CONTRATANTE. 
                      

 
10VALOR GLOBAL ESTIMADO 
 O valor estimado para a execução dos serviços importa em R$ 77.144,64 (setenta e sete mil , cento e 
quarenta e quatro reais e sessenta e  quatro centavos ). 

Será considerado como valor máximo de proposta a ser aceito pela administração, o va-
lor global  estimado neste projeto básico. Em relação aos preços unitários, o  aceitável  será o preconi-
zado   em edital.  
 O licitante vencedor será o que apresentar o menor preço global, para os serviços. 
                         A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar composição de custos 
unitários dos itens que constitui a planilha orçamentária no ato da assinatura do contrato. 
 

11        CUSTO DOS SERVIÇOS POR  ITEM 
  
        

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
VALOR TO-

TAL 

01   SERVIÇOS INICIAIS  1.373,93 

02   DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  1.221,67 

03   ESCAVAÇÕES  774,49 

04   FUNDAÇÕES 368,64 

05   ALVENARIAS 2.951,59 

06   ESTRUTURA DE CONCRETO 1.757,32 

07   INSTALÇÕES HIDRÁULICAS 242,14 

08   INSTALAÇÃO DE EXAUSTÃO 1.317,28 

09   INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 818,06 

10   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 10.941,28 
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11   INTALAÇÕES DE TELEFONE E LÓGICA  515,98 

12   INSTALAÇÕES DE GÁS 3.837,59 

13   REVESTIMENTO INTERNO/EXTERNO 3.707,25 

14   ESQUADRIAS 5.139,16 

15   ACESSÓRIOS E FERRAGENS 1.053,19 

16   LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 7.842,77 

17   BANCADAS, SOLEIRAS E PEITORIS 4.138,71 

18   PAVIMENTAÇÃO 2.744,03 

19   IMPERMEABILIZAÇÃO 198,15 

20   FORRO DE GESSO 557,06 

21   PINTURA 5.141,94 
22   VIDROS 17.155,38 

23   COMPLEMENTOS 2.449,50 

24   LIMPEZA FINAL/ENTREGA DE OBRA 897,53 

 TOTAL 77.144,64 
    
       
 
 
12VISTORIA 
 Os proponentes deverão apresentar declaração de vistoria ou declaração de que conhecem as condi-
ções locais, os dados dos serviços a serem realizados e de todos os elementos técnicos necessários ao 
cumprimento do objeto desta licitação e entrega da obra, visto que não serão admitidas quaisquer ale-
gações de desconhecimento, falha de projeto ou erro orçamentário por parte do proponente vencedor, 
quando do desenvolvimento da obra. 

 Se apresentar declaração de vistoria, a mesma deverá ser processada nas seguintes 
condições: 

• Os proponentes deverão realizar vistoria no local onde será executada a reforma e adaptação do 
restaurante do prédio do Fórum “Astolfo Serra”, do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 

• A declaração de vistoria deverá conter o seguinte teor: a licitante assumirá que compareceu ao 
local onde serão realizados os serviços de reforma e adaptação do restaurante do prédio do 
Fórum “Astolfo Serra” e tomou conhecimento das condições locais, dos dados dos serviços a 
serem realizados e de todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento do objeto desta 
licitação, admitindo o prévio e total conhecimento da situação; 

• A declaração de vistoria será assinada pelo representante legal da empresa e conter visto do 
representante designado pelo Tribunal do Trabalho; 

• A vistoria deverá ser marcada antecipadamente no Serviço de Engenharia do TRT 16ª Região 
através do fone: (98) 2109.9374/2109.9395. 

                       Em ambos os casos não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento ou 
erro orçamentário por parte do proponente vencedor, quando do desenvolvimento da obra. 

 
 
13        OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
   

• Receber a Nota de empenho pelo contratante; 
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• Iniciar a execução dos serviços no prazo estabelecido no item 9 e concluí-lo no prazo ali indica-
do; 

• Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora; 

• Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específi-
cas de acidentes do trabalho quando forem vítimas os seus empregados no desempenho do 
serviço ou em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências da contratante; 

• Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou pe-
nal, relacionada à execução da presente contratação, originalmente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 

• Fornecer aos seus empregados EPIs adequados e necessários ao desempenho da atividade 
contratada e fiscalizar seu uso; 

• Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de acordo 
com os níveis estabelecidos nas especificações técnicas; 

• Refazer os serviços que, a juízo do fiscal, representante do contratante, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

• Obedecer, no que couber aos critérios de sustentabilidade ambiental. Dispostos no art. 6º da Ins-
trução Normativa nº 01/2010, da SLTI do MPOG. Com relação a todos os materiais e equipa-
mentos a serem utilizados na execução do objeto da contratação, bem como às especificações 
dos Projetos Arquitetônicos e Complementares que deverão ter seguido as orientações do Guia 
de Inclusão e Sustentabilidade nas contratações da Justiça do Trabalho) Resolução CSJT nº 
103/2012, especialmente no que diz respeito a 
I – Que os resíduos removidos deverão estar acompanhados de controle de transporte de resí-
duos, em conformidade com as normas da ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2.004, disponibilizado campo específico na planilha de composição de custos; 
II – Comprovar antes da assinatura de contrato e durante sua vigência, não ter sido condenada , 
a contratada  ou seus dirigentes , por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou gê-
nero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1º e 170 da 
Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº 
5017/2004 e das Convenções da OIT nºs 29 e 105, na forma da Resolução CSJT nº 103/2012 

• Capacitar seus empregados, dentro da jornada de trabalho, oferecendo treinamento em saúde  e 
segurança do trabalho, com ênfase na prevenção de acidentes, observada a carga horária mí-
nima de 2 (duas) horas semanais; 

• Responder por danos que venham a ser causados diretamente ao contratante ou a terceiros, por 
seus empregados ou preposto, durante a execução do serviço de acordo com o art. 70, da Lei 
n.º 8.666/93; 

• Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições exigidas para sua contratação 
com a Administração Pública, apresentando os comprovantes sempre que exigidos;  

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem ne-
cessários, de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65, da Lei 8.666/93. 

• As normas de segurança constantes não desobrigam a licitante vencedora do cumprimento de 
outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes. Serão de sua inteira res-
ponsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em 
decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais i-
naceitáveis na execução dos serviços. 

• Deverá sempre ao detectar qualquer erro ou engano nos projetos fornecidos, consultar o Gestor 
do Contrato, ou seja, não deve executar obras ou serviços projetados equivocadamente. 

 
14        OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
     14.1. Além das obrigações previstas em contrato e de outras decorrentes da natureza do ajuste, ca-
berá ao  Contratante: 
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a) Encaminhar a Nota de Empenho ao Contratante; 
b) Receber o objeto deste projeto básico desde que esteja de acordo com as especificações e-

xigidas; 
c) Fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, de a-

cordo com o projeto básico, cláusulas contratuais e proposta apresentada; 
d)Promover, mediante seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sobre os 

aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando 
oficialmente à licitante vencedora a ocorrência de qualquer fato que, a seu critério, exija medida sanea-
dora por parte dela, através do diário de obra ou oficio; 

e) Rejeitar, no ato da conferência  do objeto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes dos Projetos que acompanham o projeto básico; 

f) Solicitar por escrito as alterações que se fizerem necessárias no serviço contratado.  
g) Destinar período adequado para a orientação e ambientação dos empregados da Contratada 

às políticas de responsabilidade socioambiental adotadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da Déci-
ma Sexta Região,  durante toda a vigência do Contrato;  

h) Efetuar o pagamento  pela execução dos serviços, no prazo estabelecido no cronograma, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 
       i)   Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 
pela licitante vencedora 

 
 
15        DAS SANSÕES 
  
                 15.1 Sem prejuízo das sanções previstas no edital do certame e no termo de contrato, a con-
tratante poderá aplicar ao fornecedor pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, garan-
tida a prévia defesa, as seguintes sanções:  
                  a) Advertência; 
                  b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global de contrato; 
                  c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
este Tribunal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
                  d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
                  15.1.1. As sanções previstas nas alíneas a, c e d do item anterior poderão ser aplicadas jun-
tamente com a Ada alínea b, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis   
                  15.1.2. O valor da multa será descontado do pagamento devido à Contratada. 
                  15.1.3. Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante oficiará à Contratada para que 
esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao Contratante cópia 
autenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente 
à multa aplicada será cobrada judicialmente. 
 
16MEDIÇÃO 
 Deverão ser procedidas 03 (três) medições, ou seja, 30, 60 e 90 dias, sendo a primeira medição, trans-
corridos 30 dias de início da obra. 

 A medição deverá ser apresentada em planilhas analíticas e discriminada com todos os subitens objeto 
da planilha orçamentária. Os serviços deverão ser conferidos pela fiscalização do contratante, devendo 
ser pago somente o que estiver executado de acordo com as especificações pré-determinadas. 



 

 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO            
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
Tomada de Preço 02/2013 
 

 29 

 

 

17PAGAMENTO 

 Os pagamentos serão efetuados, após a aprovação das respectivas medições por parte da fiscaliza-
ção, que coincidirá com o número de medições, ou seja, 03 (três) etapas. 

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro, sendo que a última par-
cela será efetuada após o recebimento definitivo dos serviços. As etapas deverão ser pagas no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da protocolização da nota/fatura, no Serviço de Cadastramento Pro-
cessual, situado no térreo do Edifício-sede do contratante, que será atestada pelo serviço de Engenha-
ria do contratante, observado o disposto no art. 5º da lei nº 8.666/93. 

 A nota fiscal deve ser acompanhada de: 

a) CND/INSS, de Guia de Recolhimento da Previdência Social; 

b) GRPS do mês anterior da prestação dos serviços, devidamente quitada em conformidade com 
demonstrativo de dados referentes ao INSS, exclusivo para a obra; 

c) CRF/FGTS e cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
GRF do ultimo recolhimento devida, devidamente quitada em conformidade com o demonstrativo 
de dados referentes ao FGTS da lista de empregados; 

d) Declaração assinada por representante do Contratado em que manifeste, sob as penas da lei, 
ter cumprido todas as obrigações de natureza trabalhista, incluindo o pagamento de salários, 
Auxílio Alimentação, Vale Transporte e recolhimento do INSS e do FGTS do (s) empregado (s) 
alocados para o serviço do Contratante.  

Deverão ser apresentadas pela contratada as Notas fiscais dos equipamentos incorporados à obra, tipo: 
luminárias,  tomadas , louças e metais sanitários, vidros etc.. 

 A não apresentação de tais documentos ensejará no bloqueio do pagamento da fatura correspondente. 

 A liberação das parcelas (medições) à contratada fica condicionada a juntada de comprovação de pa-
gamentos de despesas referentes contratação de serviços terceirizados. 

A nota fiscal/fatura não aprovada pelo Contratante será devolvida ao Contratado para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, reiniciando a contagem do prazo estabele-
cido no subitem I, deste item 13, quando for novamente apresentada para pagamento; 

 A devolução da nota fiscal/fatura por incorreção não autoriza o Contratado a suspensão da prestação 
dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação obrigação 
financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade quanto ao inadimplemento contratu-
al; 

 Sobre o valor da fatura serão retidos os tributos e contribuições da União Federal, se for o caso; 

 Será dispensada a retenção tributária caso a Contratada comprove ser optante pelo SIMPLES; 

 Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o valor a ser pago deverá 
ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:   

( )
365
100

Tx

I =  

VPNIEM ××=  

Onde: 
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I = índice de atualização financeira 

TX = percentual da taxa de juros de mora 

EM = encargos moratórios 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

18 GARANTIA 

                        O Licitante vencedor, no ato da assinatura do contrato, deverá comprovar garantia con-
tratual no percentual de 5% (cinco por cento), em uma das modalidades dispostas no art. 56, parágrafo 
primeiro, da lei 8.666/93, devendo manter este percentual no caso de aditivos ao contrato com a com-
plementação desta. A garantia deverá ser mantida durante toda a execução contratual. A garantia será 
liberada após o recebimento definitivo da obra. 

Todos os serviços contratados serão de total e exclusiva responsabilidade da contratada, bem como o 
fornecimento de todo material, equipamento e mão-de-obra necessários à execução dos serviços con-
tratados. 

 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, objeto do contrato em que se fizerem vício, defeitos, incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 

 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabili-
dade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

19PROJETO 

 O projeto, contendo a parte gráfica e escrita, será fornecido aos licitantes em CD ou e-mail, no padrão 
PDF (arquivos de leitura e impressão). Não serão fornecidas cópias impressas do projeto e nem tam-
pouco o contratante se responsabilizará por alterações dos documentos gravados em qualquer meio 
eletrônico e fornecidos aos licitantes. 

 

20FISCALIZAÇÃO 

 A fiscalização dos serviços será exercida por servidor do setor de engenharia ou comissão, designado 
pela Administração do Tribunal. 

 A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços até a conclusão 
do contrato, bem como decidir os casos omissos relativos às especificações, projeto ou quaisquer do-
cumentos a que se refiram direta ou indiretamente relacionados ao projeto em questão. 

A contratada deverá manter no local dos serviços e com facilidade de acesso do fiscal, um “Diário de 
Obras”, que deverá estar devidamente preenchido pelo contratante as ocorrências da obra. A ausência 
de tal diário e até mesmo o não preenchimento, demandará em quebra contratual da empresa.  

As decisões e providências que ultrapassarem a competência  do representante da Co-
missão  de acompanhamento e fiscalização deverão ser solicitados ao superior, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. A licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração do 
TRT, para representá-la sempre que for necessário. 

A Comissão de acompanhamento e fiscalização poderá sustar qualquer serviço que este-
ja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.  
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A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, 
até a conclusão do contrato. 

 

21RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 A licitante vencedora emitirá na Diretoria de Cadastramento Processual do CONTRATANTE, Termo de 
Circunstanciado de recebimento provisório, devidamente assinado por servidor para este fim, em até 15 
(quinze) dias, a partir da comunicação escrita da licitante vencedora e da verificação de que os serviços 
foram concluídos. 

 O Serviço de Engenharia então irá conferir o que foi contratado e emitir um Termo de Recebimento 
Provisório (com carência de 15 dias), caso haja pendências, estas serão elencadas e dadas um prazo 
de até 30 dias, para que as mesmas sejam sanadas.  

 O recebimento definitivo dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias depois da data da aceitação 
provisória, por Comissão a ser integrada por servidores do CONTRATANTE, especialmente designada 
para este fim, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de ob-
servação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 Durante esse período, a licitante vencedora terá sob sua responsabilidade o empreendimento. Qual-
quer falha de funcionamento deverá ser prontamente reparada pela licitante vencedora, estando sujeita, 
ainda, as penalidades previstas no contrato. 

 Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo não eximirão a licitante vencedora das responsabili-
dades decorrentes do contrato e da legislação em vigor.  

22DADOS TÉCNICOS 

As diversas fases do empreendimento compreendem execução dos serviços de engenharia discrimina-
dos em planilha orçamentária anexa.  

Os serviços serão executados obedecendo rigorosamente às boas técnicas adotadas usualmente na 
engenharia de construção civil, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências especifica-
das no caderno de encargos, projetos e planilha orçamentária, e em consonância com as normas técni-
cas em vigor, expedidas pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

23DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A administração da obra será exercida por um engenheiro civil, ou arquiteto 

 que será o responsável técnico dos serviços contratados. Para a perfeita execução dos serviços que e 
para o bom desempenho de suas funções, deverá contar com tantos funcionários quanto forem neces-
sários. 

24DA VALIDADE DAS PROPOSTAS  

             As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

25QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROPONENTES 

25.1A empresa de engenharia ou de arquitetura, deverá apresentar registro no Conselho ao qual está 
vinculada  com a indicação e qualificação do(s) responsável (eis) técnico(s) pela empresa.  

25.2A empresa que apresentar registro/inscrição de outro estado da federação estará obrigada, se ven-
cedora da licitação, a obter o visto do respectivo conselho local. 

25.3Para a qualificação técnica da empresa será exigido da licitante  apresentar 01(um) ou mais ates-
tados (ou declaração), devidamente registrado(s) ou averbado(s) na entidade profissional competente, 
de capacidade técnica em nome da licitante (empresa), expedido(s) por pessoa jurídica de direito públi-
co ou privado, que comprove(m) ter a licitante (empresa) executado obra com características semelhan-
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tes – obra de construção civil ( reforma ou construção )  de edificações. Este atestado deverá estar 
acompanhado da certidão de acervo técnico. 

25.4Comprovante fornecido pela licitante de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega 
dos envelopes, vínculo com profissionais de nível superior na área de engenharia civil ou de arquitetura, 
devidamente registrado no conselho competente, que atuará  como responsável  técnico, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

25.4.1A comprovação de vínculo da licitante com o profissional poderá ser efetuada com a apresenta-
ção de Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço, com 
ou sem vínculo trabalhista, ou Ficha de registro de empregado ou pela Certidão de Registro da Licitante 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, se nela constar o nome do 
profissional indicado (Acórdão 361/2006 – TCU Plenário). 

25.4.2  Apresentar 01 (um) ou mais atestado de capacidade técnica , acompanhado da Certidão de A-
cervo Técnico (CAT), devidamente registrado ou averbado(s) na entidade profissional competente, do 
profissional que atuará como responsável técnico , que comprove ter o mesmo executado obra de ca-
racterísticas semelhantes, considerado de maior relevância e valor significativo ao objeto desta licitação: 

            - Execução de obra em concreto armado e alvenaria 

            - Execução de obra de instalações elétrica 

            - Execução de obra instalações de gás 

25.5Estes profissionais deverão ser os responsáveis pela condução dos serviços ora licitado, sendo sua 
substituição admitida somente por outro, com as mesmas qualificações e por motivos relevantes, justifi-
cáveis pelo licitante e com a devida concordância formal do contratante. 

25.6.1Os nomes dos profissionais indicados pela proponente deverão ser os mesmos que constar nos 
atestados de responsabilidade técnica. 

 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1  - Antes da efetivação da contratação deverão ser comprovadas as seguintes condi-
ções com relação à empresa contratada:  
 

a.Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores 
em condições análogas às de escravo ( instituído pela Port.  Nº 540 do Ministério do Trabalho e Empre-
go); 

b.Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 
discriminação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a  previsão aos 
artigos 1º e 170 da CF de 1988; do art. 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº5.017/2004 e das 
Convenções da OIT nºs 29 e 105. 
 

              26.2 Apresentar comprovante de garantia contratual (item 18  desse projeto bá-
sico ) 
 

  26.3 As condições acima deverão ser mantidas durante toda a vigência do con-
trato, sob pena de rescisão contratual.  
 
                                      26.4 – É vedada a veiculação de publicidade acerca do contrato objeto deste 
termo de referência  
 

São Luís, 13 de outubro de 2013 
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Sergio Moriah de Abreu Silva 
Engº TRT – 16ª Região 
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ANEXO II (Planilha Orçamentária) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO     

SEÇÃO DE  ENGENHARIA      
OBRA: RESTAURANTE / CEMOC - FÓRUM 'ASTOLFO SERRA'     
   

ITEM FONTE SINAPI Descrição Und Quant P. Unit P.Total 
01     SERVIÇOS INICIAIS       1.373,93 

01.01 TRT   Taxas e emolumentos de lei ( CREA ) und 1,00 150,00 150,00 

01.02 sinapi 74209/1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 1,20 x 1,00 m m² 1,20 318,91 382,69 

01.03 TRT   Mobilização /desmobilização  und 1,00 841,24 841,24 
                
02     DEMOLIÇÕES E RETIRADAS        1.221,67 

02.01 sinapi 73899/2 Demolição de alvenaria de tijolo furado s/ aproveitamento m³ 6,24 42,81 267,13 

02.02 sinapi 73802/1 Demolição de reboco p/ aplicação de emboco (bancada) m² 3,15 3,71 11,69 

02.03 sinapi 73895/1 Demolição de piso cerâmico ( criação de wc ) m² 6,36 4,61 29,34 

02.04 sinapi 73616 Demolição de contra piso de concreto( 2,55 x 2,85 ) m³ 0,36 111,31 40,07 

02.05 sinapi 72216 Demolição de verga, cintas  e pilaretes de concreto m3 0,04 96,74 3,86 

02.06 sinapi 73801/2 Demolição de base de apoio de gás  m³ 0,10 22,31 2,23 

02.07 sinapi 73616 

Demolição de laje p/ passagem de tubulaçao de esgoto se-
cundário  m³ 0,18 111,31 20,03 

02.08 sinapi 85408 Retirada de bancada de 2,00x0,60 com aproveitamento. m² 1,20 15,40 18,48 

02.09 sinapi 85408 Retirada de bancada de 2,79x0,60 com aproveitamento. m² 1,67 15,40 25,71 
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02.10 sinapi 72220 Retirada de painel de tijolos de vidro c/ aproveitamento m² 5,00 7,44 37,19 

02.11 sinapi 72142 Retirada de porta tipo vai e vem,  c/ reaproveitamento und 2,00 5,54 11,08 

02.12 sinapi 72143 Retirada de batente e alizares com reaproveitamento und 1,00 26,76 26,76 

02.13 sinapi 72223 

Seccionamento de forro de gesso acartonado, p/ montagem de 
luminárias e painel de vidro temperado m² 26,40 8,86 233,90 

02.14 sinapi 73616 

Seccionamento de seção de laje p/ passagem de tubulação/ 
caixa. m³ 0,10 111,31 11,13 

02.15 sinapi 85334 

Retirada de grade 2,84x2,64 m, incluso porta de 0,80x2,10  c/ 
aproveitamento. m² 7,49 7,44 55,72 

02.16 sinapi 85334 Retirada de grade 2,14x2,64 m, com aproveitamento m² 5,64 7,44 41,95 

02.17 sinapi 85418 Retirada de tubulação de gás com reaproveitamento. m 8,00 3,87 30,97 

02.18 sinapi 85415 Retirada de válvulas com reaproveitamento. und 7,00 4,83 33,83 

02.19 sinapi 85415 Retirada de manometros com reaproveitamento. und 2,00 4,83 9,66 

02.20 sinapi 85415 Retirada de registro com reaproveitamento. und 2,00 4,83 9,66 

02.21 sinapi 85415 Retirada de pig tail com reaproveitamento. und 2,00 4,83 9,66 

02.22 TRT   Retirada de botijões de gás com reaproveitamento und 2,00 9,58 19,16 

02.23 sinapi 85415 Retirada de suporte de tubulação de gás. und 5,00 4,83 24,16 

02.24 sinapi 85421 

Retirada de painel de vidro temperado 10mm 
c/aproveitamento, inclusive porta de duas folhas- 2.00 m  m² 9,21 7,09 65,26 

02.25 TRT   Retirada de mola hidraulica de piso c/ reaproveitamento  und 2,00 11,49 22,98 

02.26 TRT   Retirada de ferragens da bandeira c/ reaproveitamento und 9,00 4,79 43,11 

02.27 TRT   Retirada de ferragens porta de vidro c/ reaproveitamento und 4,00 4,79 19,16 
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02.28 sinapi 85332 Retirada de luminária à prova de explosão c/ reaproveitamento  und 1,00 2,89 2,89 

02.29 sinapi 85332 Retirada luminária dupla fluorescente c/ reaproveitamento und 16,00 2,89 46,24 

02.30 sinapi 85416 Retirada de disjuntor trifásico 40 A c/ reaprovietamento und 1,00 6,95 6,95 

02.31 sinapi 85416 Retirada de tomada tripolar c/ reaproveitamento und 6,00 6,95 41,71 

                
03     ESCAVAÇÕES       774,49 

03.01 sinapi 73447 

Escavação manual de valas para passagem de eletroduto ca-
sa de gás , seção de 0,25x0,50m (vala p/eletrica) m³ 7,00 25,67 179,67 

03.02 sinapi 73447 

Escavação manual de valas para passadem de tubulação de 
gás, seção de 0,25x050m (vala p/ tubulação de gás) m³ 7,00 25,67 179,67 

03.03 sinapi 73447 

Escavação manual de valas ( 0,25 x0, 50 m )para tubulação de  
agua potável p/ wc   m³ 0,19 25,67 4,88 

03.04 sinapi 73447 

Escavação manual de valas (20x40 cm) para passagem de 
tubulação de esgoto secundário (50 mm) e de esgoto primário 
( 100mm)  m³ 1,32 25,67 33,88 

03.05 sinapi 73447 

Escavação manual de valas para montagem de caixa de pas-
sagem/ inspeção m³ 0,28 25,67 7,19 

03.06 sinapi 73447 Escavação manual de valas p/ fundação de abrigo de gás m³ 0,10 25,67 2,57 

03.07 sinapi 73447 Escavação manual de vala p/ viga/cinta  m³ 0,25 25,67 6,42 

03.08 sinapi 73964/6 Reaterro manual de valas sem controle de GC m³ 16,14 22,32 360,22 

                
04     FUNDAÇOES        368,64 

04.01 sinapi 73907/6 Lastro de concreto, espessura 3 cm, preparo mecânico m² 0,66 15,03 9,92 
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04.02 sinapi 73972/2 

Concreto Fck=20 Mpa, virado em betoneira, s/ lançamento, 
aplicado em viga/cintamento( 14x40 cm ) m³ 0,24 417,06 100,10 

04.03 sinapi 74254/2 

Armação de aço CA-50, diam. 6,3( 1/4" a 12,5mm (1/2)- forne-
cimento/corte (c/ perda de 10% , dobra/colocação). Kg 11,40 6,53 74,40 

04.04 sinapi 74007/2 

Forma tábuas madeira 3A p/ peças de concreto armado, rea-
prov 2X, incluindo montagem  e desmontagem. m² 3,42 48,10 164,49 

04.05 sinapi 74157/4 Lançamento/aplicação manual de concreto em fundações m³ 0,26 18,99 4,94 

04.06 sinapi 73935/2 

Alvenaria de tijolo cerâmico furado 10x15x20, 1 vez, assentado 
c/ argamassa de cimento e areia , traço 1:4( inclusive abrigo 
de gás ) m² 0,30 49,34 14,80 

                
05     ALVENARIAS       2.951,59 

05.01 sinapi 73935/5 

Alvenaria de tijolo cerâmico furado10x15x20cm 1/2 vez, assen-
tado c/ argamassa de cimento e areia, traço 1:4 (inclusive a-
brigo de gás) m² 69,84 40,29 2.813,88 

05.02 TRT   Alvenaria de gesso em despensa, placas de 60 x 60 cm m² 1,45 94,97 137,71 

                
06     ESTRUTURA DE CONCRETO       1.757,32 

06.01 sinapi 74202/1 

Laje pre-moldada para forro, sobrecarga 100kg/m², vãos até 
3,50m/ e=8cm,com lajotas e capeamento com concreto 
fck=20Mpa, 3cm, inter-eixo 38cm, com escoramento (reapro-
veitamento 3x) e ferragem negativa. m² 2,02 66,93 135,20 

06.02 sinapi 74202/2 

Laje pre-moldada p/ piso, sobrecarga 200kg/m², vãos até 
3,50m/ e=8cm,c/ lajotas e capeamento c/ concreto fck=20Mpa, 
4cm, inter-eixo 38cm, c/ escoramento (reaprov 3x) e ferragem 
negativa. Laje L1 ( 1,82 m ) m² 8,02 75,07 602,02 
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06.03 sinapi 74202/2 

Laje pre-moldada p/ piso, sobrecarga 200kg/m², vãos até 
3,50m/ e=8cm,c/ lajotas e capeamento c/ concreto fck=20Mpa, 
4cm, inter-eixo 38cm, c/ escoramento (reaprov 3x) e ferragem 
negativa. Laje L2 ( 2,73 m ) m² 10,97 75,07 823,46 

06.04 sinapi 74202/2 

Laje pre-moldada p/ piso, sobrecarga 200kg/m², vãos até 
3,50m/ e=8cm,c/ lajotas e capeamento c/ concreto fck=20Mpa, 
4cm, inter-eixo 38cm, c/ escoramento (reaprov 3x) e ferragem 
negativa. Laje L3 ( 1,32 m ) m² 2,32 75,07 174,15 

06.05 sinapi 74200/1 

Verga 10x10cm em concreto pré-moldado fck=20Mpa (preparo 
com betoneira) aço CA60, bitola fina, inclusive formas tábua 
3A. m 1,60 14,05 22,48 

                
07     INSTALAÇOES HIDRÁULICAS       242,14 

07.01 sinapi 72135 
Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, fechamento 
com argamassa traço 1:4 (cimento e areia) m 4,29 2,69 11,54 

07.02 sinapi 75030/2 

Tubo PVC soldável água fria DN 32mm, inclusive conexões- 
fornecimento e instalação. m 12,25 18,82 230,60 

                
08     INSTALAÇÕES DE EXAUSTÃO       1.317,28 

08.01 sinapi 72135 

Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, fechamento 
com argamassa traço 1:4 (cimento+areia). m 0,30 2,69 0,81 

08.02 sinapi 74165/4 Tubo PVC  DN100 , c/conexões/fornec/instalação m 3,75 33,68 126,30 

08.03 TRT   

Exaustor p/ WC, p/ saída remota c/ adaptador, 220 V, 18 W, 
vazão de 300 m³/h, na cor branca ,  modelo EDO01, vento,  
ITC,ou similar und 2,00 279,22 558,44 

08.04 TRT   

Exaustor de parede, diâmetro 400 mm, vazão de 4.200 m³/h, 
tensão de 220 v,  p/ instalação em coifa  e  cozinha, modelo A-
400,ARGE, ou similar und 2,00 270,61 541,22 
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08.05 sinapi 83387 Caixa de PVC 4 x 2" und 3,00 4,92 14,76 

08.06 TRT   Interruptor simples bipolar 20 A und 2,00 37,88 75,76 

                
09     INSTALAÇÕES SANITÁRIAS       818,06 

09.01 sinapi 72135 

Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, fechamento 
com argamassa traço 1:4 (cimento+areia). m 2,00 2,69 5,38 

09.02 sinapi 74165/1 

Tubo PVC esgoto  predial DN 40mm, inclusive conexões- for-
necimento e instalação. m 2,46 16,75 41,22 

09.03 sinapi 74165/2 

Tubo PVC esgoto predial DN 50mm, inclusive conexões- for-
necimento e instalação. m 4,87 23,09 112,43 

09.04 sinapi  74165/4 

Tubo PVC esgoto predial DN 100mm, inclusive conexões- for-
necimento e instalação. m 12,00 33,68 404,15 

09.05 sinapi 40777 

Caixa sifonada PVC 150X150X50mm com grelha  branca- for-
necimento e instalação. und 3,00 28,77 86,32 

09.06 sinapi 74166/1 

Caixa de inspeção em concreto premoldado # 60 cm, com 
tampa de h= 60 cm, fornecimento e instalação und 1,00 104,82 104,82 

09.07 sinapi 72285 Base para caixa sifonada em alvenaria 0,40x0,40x0,40 m und 1,00 63,75 63,75 

                
10     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       10.941,28 

10.01 sinapi 72135 

Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, fechamento 
com argamassa traço 1:4 (cimento+areia). m 40,40 2,69 108,71 

10.02 sinapi 73613 

Eletroduto de PVC rígido roscável DN 20mm (3/4") c/ cone-
xões, fornecimento e instalação(inclusive casa gas) . m 247,52 8,67 2.145,83 

10.03 sinapi 83386 Caixa de passagem PVC 4x4" und 3,00 6,08 18,23 

10.04 sinapi 83387 Caixa de passagem PVC 4x2"( inclusive abrigo gás ) und 13,00 4,92 63,95 



 

 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO            
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
Tomada de Preço 02/2013 
 

 7 

PA 1280/2010 
 
Fls.  
 

 

 

10.05 sinapi 72336 Espelho plástico- 4"X4" - fornecimento e instalação. und 3,00 6,26 18,78 

10.06 sinapi 72335 Tampa cega 4 x 2", fornecimento e instalação und 5,00 3,31 16,56 

10.07 TRT   Reposicionamento/ luminária fluorescente embutir 2x32w. und 16,00 11,93 190,88 

10.08 TRT   
Luminária  tipo spot embutido, corpo de alumio e vidro parci-
almente jateado, da marca BONIE  ref. 4063, ou similar.  und 6,00 83,20 499,20 

10.09 TRT   Reinstalação de luminaria à prova de explosão und 1,00 7,95 7,95 

10.10 TRT   

Luminária tipo calha, de embutir , com reator de partida rápida 
e lâmpada fluorescente 2X32W, espelhada e aletada comple-
ta, fornecimento e instalação. und 8,00 205,28 1.642,24 

10.11 TRT   Luminária spot paros 30 c/  plug lamp PAR 30, ou similar und 19,00 97,52 1.852,88 

10.12 TRT   Trilho eletrificado, modulo  2 m TRA00002 BF, ou similar und 14,00 178,69 2.501,66 

10.13 TRT   Lampada PL 11 W, amarela, Philips, osram ou similar und 19,00 16,31 309,89 

10.14 sinapi 72331 Interruptor simples de embutir 10A/250V  fornec. e instal. und 1,00 9,46 9,46 

10.15 sinapi 72232 Interruptor de 2 Seções, 10 A/250 V, fornec e instal und 1,00 18,53 18,53 

10.16 sinapi 83566 Tomada embutir 2P+T 20A/250V c/ placa- fornec e instal und 5,00 23,34 116,71 

10.17 TRT   Reinstalação de tomada tripolar und 6,00 6,96 41,76 

10.18 sinapi 73860/7 
Cabo de cobre isolado PVC 450/750V 1,5mm² resistência a 
chama- fornecimento e instalação. m 247,48 1,81 447,94 

10.19 sinapi 73860/8 
Cabo de cobre isolado PVC 450/750V 2,5mm² resistência a 
chama- fornecimento e instalação. m 255,38 2,42 618,79 
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10.20 TRT   
Disjuntor termomagnetico monopolar padrão DIN 6A, forneci-
mento e instalação. und 3,00 48,08 144,24 

10.21 TRT   
Disjuntor termomagnetico monopolar padrão DIN 10 A  forne-
cimento e instalação. und 2,00 24,30 48,60 

10.22 TRT   Sensor de presença de parede. und 2,00 59,25 118,50 

                
11     INSTALAÇÕES DE TELEFONE E LÓGICA       515,98 

11.01 sinapi 72135 
Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, fechamento 
com argamassa traço 1:4 (cimento+areia). m 3,33 2,69 8,96 

11.02 sinapi 73613 
Eletroduto de PVC rígido roscável DN 20mm (3/4") inclusive 
conexões, fornecimento e instalação. m 13,64 8,67 118,25 

11.03 TRT   Cabo UTP, cat. 5 m 37,73 6,85 258,45 

11.04 sinapi 83387 Caixa de passagem PVC 4x2" und 3,00 4,92 14,76 

11.05 TRT   Tomada de lógica, RJ 45 und 3,00 38,52 115,56 

                
12     INSTALAÇÕES DE GÁS       3.837,59 

12.01 sinapi 72135 
Abertura/fechamento rasgo alvenaria para tubos, fechamento 
com argamassa traço 1:4 (cimento+areia). m 0,50 2,69 1,35 

12.02 TRT   

Abertura/fechamento de  calçada c/uso de serra circular, 
l=0,20, p/ passagem de tubo  de gás  m 9,00 7,71 69,39 

12.03 sinapi 74252/1 

Eletroduto de PVC rígido roscavel DN 25mm(1"), inclusive co-
nexões-fornecimento e instalação, para proteção de tubulação 
enterrada  de gás. m 58,00 10,06 583,33 
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12.04 TRT   

Tubo de aço carbono sem costura , diametro interno de 1/2" 
,schedule 40 NBR 5590, inclusive conexões- fornecimento e 
instalação. m 60,25 24,58 1.480,95 

12.05 TRT   Regulador de pressão de 2º estágio 1/2" und 3,00 259,57 778,71 

12.06 TRT   Válvula de retenção tipo esfera  1/2" und 3,00 170,59 511,77 

12.07 TRT   Reinstalação de  válvulas no abrigo . und 7,00 11,63 81,41 

12.08 TRT   Reinstalação de  manometros no abrigo und 2,00 11,63 23,26 

12.09 TRT   Reinstalação de registro no abrigo und 2,00 11,63 23,26 

12.10 TRT   Reinstalação de pig tail no abrigo und 2,00 9,69 19,38 

12.11 TRT   Reinstalação de botijões de gás  und 2,00 9,69 19,38 

12.12 TRT   Reinstalação de  suporte p/ tubulação de gás no abrigo und 5,00 9,69 48,45 

12.13 TRT   
Placas de sinalização " PERIGO INFLAMÁVEL" e "PROIBIDO 
USO DE CIGARRO", em polipropileno 10 x15 und 2,00 17,75 35,50 

12.14 sinapi 73775/1 Extintor incêndio  PQS 4kg fornecimento e colocação. und 1,00 161,47 161,47 

                

13                                                                                             REVESTIMENTO INTERNO/EXTERNO       3.707,25 

13.01 sinapi 73928/1 

Chapisco traço 1:4 (cimento e areia média), espessura 
0,50cm, preparo manual da argamassa. m² 139,68 3,81 532,33 

13.02 sinapi 73927/5 

Emboço traço 1:4 (cimento e areia média), espessura 2,5cm 
incluso aditivo impermeabilizante, preparo manual da arga-
massa. m² 37,45 22,82 854,53 

13.03 sinapi 75481 

Reboco com argamassa, traço 1:4 espessura 0,50cm, preparo 
manual da argamassa. m² 102,95 10,31 1.061,73 
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13.04 sinapi 73925/2 

Azulejo 15X15cm, 1A qualidade, assentado com argamassa 
pré-fabricada de cimento colante tipo ACII, juntas e, amarra-
ção, incluindo serviço de rejuntamento com cimento branco. m² 36,35 31,23 1.135,26 

13.05 sinapi 73912/2 

Ceramica 20 x 20 branca, assentada c/ argamassa pre-
fabricada de cim colante tipo ACII, juntas e, amarração, c/ re-
junte de cimento branco( complemento da cozinha) m² 2,00 30,85 61,70 

13.06 sinapi 73912/2 

Ceramica 30 x 30 beje, assentada c/ argamassa pre-fabricada 
de cim colante tipo ACII, juntas e, amarração, c/ rejunte de cim 
branco( complemento fachada posterior) m² 2,00 30,85 61,70 

                

14     ESQUADRIAS       5.139,16 

14.1     MADEIRA         

14.1.1 sinapi 85034 

Aduela de madeira  15 x 3,0 cm, aplicado c/ parafuso e bucha 
s/10 m 10,20 27,42 279,69 

14.1.2 sinapi 84856 Alizar 5 x 2 cm m 20,40 11,06 225,54 

14.1.3 TRT   Porta de madeira maciça,tipo mexicana, de 90 x 2,10 m und 2,00 619,74 1.239,48 

14.1.4 sinapi 7100 

Revestimento laminado tipo fórmica, ou similar, cor gelo, ref 
L106, aplicado em porta( face/perfil ) de WC, c/ cola m² 7,84 31,73 248,77 

14.1.5 sinapi 72146 

Recolocação de batente de madeira ajustado ao projeto 
(1,20x1,15), aplicado com espuma de poliuretano und 1,00 26,19 26,19 

14.1.6 sinapi 72144 

Recolocação de folha de porta tipo vai-vem ajustada ao proj 
(1,20x1,15), aplicado c/ espuma de poliuretano und 2,00 40,78 81,55 

                

14.2     ALUMINIO         

14.2.1 TRT   

Porta de aluminio anodizado preto fosco de 0,80x2,10 m, com 
vidro fumê de 4 mm e fechadura perfil estreito preta und 1,00 981,39 981,39 
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14.3     VIDRO         

14.3.1 TRT   

Reinstalação de porta de vidro temperado fumê , 10 mm, 2 
folhas  de 1,00 x 2,10 m (CEMOC), c/ acessorios m² 4,20 19,15 80,43 

14.3.2 sinapi 73838/1 

Porta de vidro temperado incolor 10mm, 2 folhas de 90 x 2,10, 
c/ acessórios,inclusive fechadura central sem batedor, monta-
da, exceto mola hidraulica. und 2,00 814,57 

     
1.629,14  

                

14.4     FERRO         

14.4.1 TRT   

Reinstalação de gradil, ajustado às novas dimensões do abri-
go de gás ( 1,2 x 2,05 ) m c/ duas folhas m² 2,46 29,48 

          
72,52  

14.4.2 TRT   

Reinstalação c/ complemento  de gradil, ( acesso ao jardim) 
2,84 x 3,28 m m² 9,31 29,48 

    
274,46  

                

15     
ACESSÓRIOS E FERRAGENS       1.053,19 

15.01 TRT   Reinstalação de mola hidráulica de piso ( ,mao de obra)  und 2,00 39,94  79,88 

15.02 TRT   Montagem de mola hidraulica  piso MHP-200(mao -obra)  und 2,00 39,94  79,88 

15.03 sinapi 74070/4 

Fechadura de embutir completa p/ porta de banheiro, La fonte 
ou similar und 2,00 106,52 213,03 

15.04 sinapi 74047/8 Dobradiça em ferro galvanizado com aneis 4 x3" und 6,00 9,61 57,64 

15.05 TRT   Puxador inox de 30 cm x 1 1/2" und 4,00 155,69 622,76 

                
16     LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS       7.842,77 

16.01 TRT   

Lavatório Deca, linha Vogue plus, c/ coluna suspensa 
(L502+C510), cor branca, ou similar und 2,00 361,63  723,26 
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16.02 TRT   
Bacia Deca, linha conforto P51, cor branca, ou similar und 2,00 594,41  1.188,82 

16.03 sinapi 85097 
Cuba oval de embutir, tipo oval,  cor branco gelo 

und 2,00 81,66  163,33 

16.04 TRT   
Torneira Decamatic, eco cod. 1173C, Deca ou similar 

und 4,00 287,58  1.150,32 

16.05 TRT   
Torneira de bancada, linha Aspen, 1167, C35, ou similar 

und 1,00 158,71  158,71 

16.06 TRT   

Assento c/ abertura frontal, linha conforto, 2360-EBR, Deca, ou 
similar und 2,00 544,22  1.088,44 

16.07 TRT   

Barra de apoio reto em aço inox (AISI 304) 1 1/2" ,90cm insta-
lada a 30cm do nível do assento da bacia  und 4,00 197,31  789,24 

16.08 TRT   Alça de apoio  inox(AISI 304), p/ porta de 1 1/2" x 50 cm und 2,00 110,70  221,40 

16.09 TRT   Porta sabão líquido em vidro e suporte em aço inox   4,00 36,16  144,64 

16.10 TRT   

Porta papel toalha interfolhado 2 dobras em aço inox( dispen-
sador de papel), Jackwall, ou similar und 4,00 217,59  870,36 

16.11 TRT   Porta papel higiênico, cromado und 2,00 34,80  69,60 

16.12 sinapi 74014/1 Válvula de escoamento 3 1/2"x 1 1/2" em metal cromado und 4,00 42,06  168,22 

16.13 sinapi 73797/1 

Reg. de gaveta de 1 1/4" c/ canopla p/ wc e lavabo, Deca, ou 
similar, und 3,00 102,21  306,62 

16.14 sinapi 73951/1 Sifão de PVC para lavatório ou pia, tipo copo de 1 1/4" und 4,00 18,25  73,01 

16.15 sinapi 85098 Ligação flexível de 40 cm und 6,00 6,17  37,04 

16.16 TRT   

Vávula de descarga,  de 1 1/2", c/ acabamento Hidra Max, 
4900, ( c/ base ),Deca ou similar und 2,00 254,73  509,46 

16.17 TRT   Parafuso de fixação  vaso, c/ bucha de 10 mm cromado und 4,00 17,68  70,72 

16.18 TRT   Parafuso de fixação de  c/ bucha de 10 mm p/ lavatorio  und 4,00 17,68  70,72 

16.19 TRT   Anel de vedação para vaso und 2,00 19,43  38,86 

                
17     BANCADAS, SOLEIRAS E PEITORIS       4.138,71 
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17.01 sinapi 73541 Reinstalação de  bancada de granito 2,00x0,60 m 2,00 39,32 78,64 

17.02 TRT   Seccionamento de bancada de granito  m 0,60 12,17 7,30 

17.03 sinapi 73541 

Reinstalação de bancada de granito preto ( 2,60 x 0,60 )  se-
cionada , inclusive apoio (conforme projeto) m 2,60 39,32 102,23 

17.04 TRT   

Bancada em  granito preto São Gabriel ( 2,22 x variável), con-
forme projeto  m² 2,14 586,47 1.255,05 

17.05 TRT   Soleira de granito branco andorinha p/ wc de  0,94  ( 2X) m² 0,28 335,85 94,04 

17.06 TRT   Soleira de granito branco p/ CEMOC  1,99  ( 1 X) m² 0,29 335,85 97,40 

17.07 TRT   Soleira de granito preto acesso cozinha/ jardim  0,84 (2 X) m² 0,24 335,85  80,60 

17.08 TRT   

Aplicação de chapa inox 0,4 mm em bancadas da cozinha ( 2 
X) m² 9,70 249,84  2.423,45 

               
18     PAVIMENTAÇÃO       2.744,03 

18.01 sinapi 73790/3 

Retirada, limpeza e reassentamento de bloco de concreto so-
bre colchão de pó de pedra, espessura de 10 cm, rejuntado c/ 
pedrisco, considerado aproveitamento do bloco de concreto  
(passagem tubulação p/ guarita ) m² 8,00 41,62 332,94 

18.02 sinapi 73919/3 

Contra-piso sobre aterro( abrigo gás ), em argamassa 1:4, (ci-
mento e areia ),esp.=4,0 cm , c/ preparo manual m² 1,20 22,16 26,59 

18.03 sinapi 73919/4 

Contra-piso sobre laje existente, em argamassa traço 1:4 ( 
cimento e areia, esp= 7,0 cm, c/ preparo manual m² 23,04 37,61 866,53 

18.04 TRT   

Recomposição de piso ceramico  (por retirada de mola hidrau-
lica ) m² 0,40 50,83 20,33 

18.05 TRT 73829/1 

Cerâmica  30 x 30 branco em  banheiro,assentada c/ arga-
massa pre-fabricada de cim colante tipo ACII, inclusive rejunte m² 6,36 50,46 320,93 

18.06 TRT   

Cerâmica 44,5 x 44,5 cm, Alfenas natural, Incepa, ou similar 
ao existente, c/ rejunte ( complemento de piso ), assentada c/ 
argamassa colante, ACII. m² 23,15 50,83 1.176,71 
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19     IMPERMEABILIZAÇÃO       198,15 

19.01 sinapi 83737 

Impermeabilização de superfície com manta asfáltica (com 
polimeros tipo app), e=3mm m² 2,55 59,35 151,33 

19.02 sinapi 83748 

Proteção mecânica de superfície com argamassa de cimento e 
areia, traço 1:3, e=2cm m² 2,55 18,36 46,82 

                
20     FORRO DE GESSO       557,06 
20.01 sinapi 73986/1 Recomposição  de forro de gesso acartonado m² 26,40 21,10 557,06 
                
21     PINTURA       5.141,94 

21.01 sinapi 73955/2 Emassamento c/ massa corrida, duas demãos,paredes novas  m² 101,53 8,13 825,80 

21.02 sinapi 73955/2 

Emassamento c/ massa corrida, duas demãos em forro, re-
composto ( alteração de luminárias  e painel de vidro) m² 26,40 8,13 214,73 

21.03 sinapi 73954/2 

Pintura látex acrilica, branco gelo, duas demãos,paredes no-
vas m² 101,53 8,34 846,82 

21.04 sinapi 73954/3 Repintura c/PVA látex,( cores a definir ),paredes existentes m² 235,52 4,86 1.144,21 

21.05 sinapi 73954/3 Repintura de forro na cor branco neve   280,87 4,86 1.364,53 

21.06 sinapi 73954/2 PVA látex preto sobre painel de gesso em despensa m² 1,45 8,34 12,09 

21.07 sinapi 79516/1 

Remoção de pintura a óleo/esmalte sobre superfície metálica 
(grades  a serem reinstaladas,  abrigo gás e acesso jardineira ) m² 35,34 7,99 282,28 

21.08 sinapi 73924/3 

Pintura esmalte fosco, duas demaõs, sobre superfície metáli-
ca, acabamento amarelo,   em tubulação de aço carbono ( 
somente tubo aparente de gás) m² 1,52 14,88 22,62 
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21.09 sinapi 74133/1 

Emassamento c/ massa a óleo uma demão ( em porta externa 
da cozinha ) m² 6,72 8,68 58,34 

21.10 sinapi 74065/1 

Repintura c/ esmalte sintetico branco fosco em portas de ma-
deira, duas demãos, sobre fundo nivelador m² 20,09 13,82 277,64 

21.11 sinapi 74145/1 

Pintura esmalte, duas demãos sobre superfície metálica, inclu-
so uma demão de fundo anticorrosivo( em metalon ) m² 7,32 12,69 92,89 

               
22     VIDROS       17.155,38 

22.01 TRT   

Viga de apoio em METALON preto , perfil quadrado de 80 x 80 
mm , p/ painel de vidro temperado     m 22,90  46,14 1.056,61 

22.02 TRT   Reinstalação de vidro temperado fumê, c/ acessorios m² 7,74  19,15 148,22 

22.03 TRT   Vidro temperado incolor 10mm, conforme detalhamento m² 34,02 365,28 12.426,83 

22.04 TRT   

Painel de vidro temperado fixo, incolor, 10 mm, em salão de 
eventos/restaurante m² 7,17 365,28 2.619,06 

22.05 sinapi 72117 

Painel de vidro incolor de 4 mm, sobre bancada passa  prato ( 
2,00 x 0,70 m) m, conforme detalhe m² 1,40 124,10 173,74 

22.06 sinapi 85005 

Espelho Cristal 4 mm, 50 x 70 cm,c/parafuso de fixação s/ 
moldura m² 0,70 319,77 223,84 

22.07 sinapi 85005 

Espelho Cristal 4 mm, 100x150 cm,c/ parafuso de  fixação s/ 
moldura m² 1,50 319,77 479,65 

22.08 TRT   Perfil U aluminio ( canaleta 1x1) p/ moldura passa prato m 2,00 13,72 27,44 

               
23     COMPLEMENTOS       2.449,50 

23.01 TRT   

Capacitação de colaboradores em saúde e segurança no tra-
balho, ministrado por tecnico de segurança, dentro da jornada 
de trabalho h 8,00 152,35 1.218,80 

23.02 TRT   Sinalização vertical de extintores und 1,00 17,75 17,75 

23.03 TRT   Película jateada, faixas ( 13,70 x 0,08 m) m² 1,10 42,62 46,88 
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23.04 TRT   Letreiro adesivado " CEMOC ",l =20 cm, h=30 cm und 5,00 12,18 60,90 

23.05 sinapi 73875 Locação andaime metálico tubular tipo torre,( 9 mx3 meses ) m/mês 27,00 8,58 231,66 

23.06 TRT   Montagem de coifa e duto, inclusive cabos de aço und 1,00 873,51 873,51 

               
24     LIMPEZA FINAL/ENTREGA DE OBRA       897,53 

24.01 sinapi 74023/1 Transporte horizontal de materiais diversos a 30 m m³ 9,69 17,85  172,97 

24.02 sinapi 72897 Carga manual de entulho em caminhão basculante 6m³. m³ 9,69 14,72 142,64 

24.03 TRT   Remoção  resíduos classe "A" c/ controle de transporte m³ 9,69 25,19  244,09 

24.04 sinapi 9537 Limpeza final de obra   m² 312,81 1,08  337,83 

      
          

      

TOTAL 
      

   
77.144,64 

        
 
 

ANEXO III (Cronograma Físico-financeiro) 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

1.373,93 961,75   412,18 01 SERVIÇOS INICIAIS 
100,00% 70,00%   30,00% 

1.221,67 610,84 610,84   02 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
100,00% 50,00% 50,00%   

774,49 387,25 387,25   03 ESCAVAÇÕES 
100,00% 50,00% 50,00%   

04 FUNDAÇÕES 368,64 184,32 184,32   
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100,00% 50,00% 50,00%   

2.951,59 1.475,80 1.475,80   05 ALVENARIAS  
100,00% 50,00% 50,00%   

1.757,32 878,66 878,66   06 ESTRUTURA DE CONCRETO 
100,00% 50,00% 50,00%   

242,14   242,14   07 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
100,00%   100,00%   

1.317,28   1.317,28   08 INSTALAÇÕES DE EXAUSTÃO 
100,00%   100,00%   

818,06 
                          
409,03  409,03   09 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

100,00% 50,00% 50,00%   

10.941,28   5.470,64 5.470,64 10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
100,00%   50,00% 50,00% 

515,98     515,98 11 INSTALAÇÕES DE TELEFONE E LOGICA 
100,00%     100,00% 

3.837,59 
                          
767,52  2.302,55 767,52 12 INSTALAÇÕES DE GÁS 

100,00% 20,00% 60,00% 20,00% 

3.707,25 
                      
1.112,18  1.482,90 1.112,18 13 REVESTIMENTO INTERNO/EXTERNO 

100,00% 30,00% 40,00% 30,00% 

5.139,16 
                      
1.027,83  2.569,58 1.541,75 14 ESQUADRIAS 

100,00% 20,00% 50,00% 30,00% 

1.053,19   
                          
526,60  526,60 15 ACESSÓRIOS E FERRAGENS 

100,00%   50,00% 50,00% 

7.842,77     7.842,77 16 LOUÇAS METÁIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 
100,00%     100,00% 

4.138,71   1.241,61 2.897,10 17 BANCADAS, SOLEIRAS E PEITORIS 
100,00%   30,00% 70,00% 

2.744,03 
                          
823,21  1.920,82   18 PAVIMENTAÇÃO 

100,00% 30,00% 70,00%   
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198,15   198,15   
19 IMPERMEABILIZAÇÃO 

100,00%   100,00%   

557,06   557,06   20 FORRO DE GESSO 
100,00%   100,00%   

5.141,94   
                      
2.570,97  2.570,97 21 PINTURA 

100,00%   50,00% 50,00% 

              17.155,38    
                      
9.607,01  7.548,37  22 VIDROS 

100,00%   56,00% 44,00% 

2.449,50 
                          
734,85  734,85 979,80 23 COMPLEMENTOS 

100,00% 30,00% 30,00% 40,00% 

897,53   269,26 628,27 
24 LIMPEZA FINAL/ENTREGA DE OBRA 

100,00% 
 
   30,00% 70,00% 

TOTAL 77.144,64 9.373,22 34.957,31 32.814,11 

 TOTAL PERCENTUAL (%) 100% 12,15% 45,31% 42,54% 

TOTAL ACUMULADO (%)   12,15% 57,46% 100,00% 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE COMPOSIÇÂO BDI 
 
 
 

DESCRIÇÃO PERCENTUAL (%) 
1-Administração Central 3,00% 
2-Despesas indiretas 1,00% 
3-Riscos, seguros e garantia do empreendimento 1,73% 
4-Taxas de Tributos: 8,65% 

4.1- COFINS 3,00% 
4.2- PIS 0,65% 
4.3- ISS 5,00% 

5-Margem ou Lucro 8,00% 
Percentagem Global Aplicada 25,00% 

 
 
Conforme acórdão N. 950/2007 do Plenário do TCU (DOU 28/05/2007), não podem ser incluídas no BDI as alíquo-
tas de IRPJ e CSLL. Incluindo Resolução N. 114/2010 do CNJ e N. 070/2010 do CSJT.                                                                                      
OBS.: Para identificação do percentual de BDI, utilizar impreterivelmente a fórmula abaixo: 
 
 
BDI =      ( 1 + X ) ( 1 + Y )  -  1       x 100 
                        ( 1 - I ) 
 
 
Sendo: 
X = Taxa da somatória das despesas indiretas e exceto tributos; 
Y = Taxa representativa do lucro; 
I = Taxa representativa da incidência de impostos. 
 
BDI máximo admitido para divisórias é de 10% 
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ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE ANÁLISE  TÉCNICA 
 

A empresa ________________________, CNPJ nº _____________ 
declara ter recebido e analisado todos os projetos apresentados, com seus quantitativos e es-
pecificações, bem como que o preço apresentado. Com isso, declaro que a documentação a-
presentada é suficiente para a perfeita execução dos serviços de reforma e adaptação do res-
taurante/CEMOC do prédio do Fórum “Astolfo Serra” - Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região, conforme projetos arquitetônico e complementares, planilha orçamentária e cronogra-
ma. 

 
 
São Luís, _____ de __________ de 2013. 

 
 
                             ____________________________________________ 

Representante da Empresa Participante 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE  VISTORIA  

Tomada de Preços nº 02/2013 
 
 

Declaro que no dia ____/____/ 2013 a empresa _________________ 
visitou o local de execução de reforma e adaptação do restaurante/CEMOC do prédio do Fó-
rum “Astolfo Serra” - Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e conheceu todas as impli-
cações técnicas para executar os serviços objeto desta licitação, conforme projetos e planilha 
orçamentária. 
 
São Luís, _____ de __________ de 2013. 
 
 
_________________________________ 
Representante da Empresa Participante 
 
 
 
____________________________________________ 

Seção de Engenharia / TRT 16ª Região 
 
 

OU 
 

DECLARAÇÃO  
 
 

A empresa ________________________, CNPJ 
nº_______________________ declara que conhece as condições locais para a execução do 
objeto desta licitação e conhece todas as implicações técnicas para executar os serviços cons-
tantes no Projeto Básico. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, esta empresa 
não poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como jus-
tificativa para me eximir das obrigações assumidas em decorrência desta contratação, sendo 
de responsabilidade desta empresa a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da opção 
por não realizá-la. 

 

São Luís, _____ de __________ de 2013. 
 
 

_________________________________ 
Representante da Empresa Licitante 
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ANEXO VII 
 

Projetos  

DISPONÍVEIS NA SEÇÃO DE ENGENHARIA DO TRT16ª REGIÃO, MEDIANTE     A-
PRESENTAÇÃO DE CD OU PEN DRIVE PARA GRAVAÇÃO (arquivo extensão .pdf)  

 

ANEXO VIII  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2013 

 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) ____________________________ , porta-
dor(a) da Carteira de Identidade nº __________________e CPF nº _________,  Declara, 
para fins legais ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente. 
                               São Luís, ____ de __________________ de 2013. 
 

Representante legal 
 

 
ANEXO IX  

 
INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR  

Tomada de Preços 02/2013 
______________________________________________________ 

(nome da empresa), inscrito no CNPJ nº ___________________________, por intermé-
dio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _____________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________e do CPF nº 
____________________, Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos ou emprega menor, a partir de quatorze anos, na 
condição de aprendiz. 

  
São Luís, ____ de ______________ de 2013. 
 
___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 02/2013 

______________________________________________________, 
CNPJ Nº _______________________, sediada __________________________, declara 
sob as penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocor-
rências posteriores. 

São Luís, _____de _______________de 2013. 

             _____________________________________ 

                      Assinatura do representante legal 

       

ANEXO XI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO TRT N.º   /2013 
CONTRATO N.º    /2013  
PA nº 1251/2010 

 
 
 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL OU ARQUITETURA 
QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO E 
A EMPRESA __________________________. 

 
 
 

Pelo presente instrumento particular, a UNIÃO por intermédio do TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, 
Areinha, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001-93, doravante denominado CON-
TRATANTE, neste ato, representado pela Exma. Desembargadora Presidente, ILKA ESDRA SILVA 
ARAÚJO e, do outro lado, a empresa ________________________, inscrita no CNPJ Nº 
__________________, com endereço na ___________________, CEP: _________, _____________, 
doravante denominada CONTRATADA, representada, neste ato, pela Senhora ________________, ins-
crita no CPF sob o ____________, portadora do RG nº _________, ajustam entre si este Contrato, na 
forma constante do PA nº 1251/2010, com base nas disposições contidas LEI 8.666/93, Resoluções CO-
NAMA 237/97, CONFEA 361/91, Resolução 114/2010 do CNJ e Resoluções 70/98 e 103 do CSJT, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições a seguir discriminadas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato objetiva Contratação de empresa especializada do ramo de enge-

nharia civil ou de arquitetura, para a execução dos serviços de reforma e adaptação do restauran-
te/CEMOC do prédio do Fórum “Astolfo Serra” - Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, confor-
me as especificações deste contrato bem como dos demais instrumentos a ele referentes. 

Parágrafo Primeiro - Os quantitativos especificados poderão ser alterados, dentro dos limites previstos 
no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - A supressão poderá exceder os limites previstos, mediante acordo entre 
os contratantes. 

Parágrafo Terceiro - Será admitida a subcontratação, cessão ou transferência parcial dos serviços, objeto 
deste Contrato, desde que haja anuência prévia do CONTRATANTE, assumindo a CONTRATADA a 
responsabilidade de todos os serviços subcontratados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS 

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, os docu-
mentos abaixo relacionados:  

1. Edital da Tomada de Preços n.º 02/2013 (doc. 92); 

2. Projeto Básico (doc. nº 90); 

3. Proposta da CONTRATADA, devidamente assinada e rubricada (doc. nº ); 

4. Ata da Tomada de Preços nº 02/2013 (doc. nº ). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para a execução do objeto deste contrato correrão por conta da 
AÇÃO/PTRES 4256- Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, Grupo Despesa: 3 – Ou-
tras Despesas Correntes, Elemento de Despesa 3.3.90.39 – Serviço de Terceiros Pessoa Jurí-
dica. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 

A Contratada deverá executar os serviços de acordo com o especificado, bem 
como as demais condições estabelecidas neste Contrato. 

Parágrafo primeiro - Todos os materiais a serem empregados na execução da obra devem 
ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, estar de acordo com as especificações e 
serão submetidos à aprovação da fiscalização. 

Parágrafo segundo - Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar da CONTRATADA a 
apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificado de conformida-
de ou laudo de similaridade, ou de ensaios relativos aos materiais, aparelho ou equipamentos 
que pretende aplicar, empregar ou utilizar, para comprovação de sua qualidade. Os ensaios e 
as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o TRT 16ª Região e 
executados por laboratórios reconhecidos pelo INMETRO ou outros aprovados pela fiscaliza-
ção. 



 

 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO            
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 
Tomada de Preço 02/2013 
 

 7 

 

 

Parágrafo terceiro - Serão admitidos materiais e/ou equipamentos similares aos especifica-
dos, desde que as condições de similaridade sejam previamente julgadas e aceitas pela fiscali-
zação. 

Parágrafo quarto - Os casos omissos serão definidos pela fiscalização, de maneira a manter o 
padrão de qualidade previsto para execução do objeto licitado. 

Parágrafo quinto - A execução da obra, inclusive quanto aos materiais a serem utilizados, de-
verá ser pautada pelas seguintes diretrizes, na seguinte ordem: 

a. Obedecer rigorosamente as condições estabelecidas neste certame. 

b. Obedecer as normas pertinentes a Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

c. Obedecer as normas técnicas e legais de segurança no trabalho. 

d. Obedecer as disposições legais da União, do Governo do estado e do município de São 
Luís, se houver. 

e. Obedecer as prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais e equipamen-
tos que serão utilizados na obra. 

f. As normas de segurança constantes das especificações não desobrigam a licitante ven-
cedora do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais 
pertinentes. Serão de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações 
movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções 
exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

O prazo de execução dos serviços será de 90 dias. O prazo máximo para o início da exe-
cução corresponde ao 5º (quinto) dia útil seguinte do recebimento pela CONTRATADA da ordem de 
serviço expedida pela Seção de Engenharia do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região. A garantia 
será de 5 (cinco) anos, de acordo com o que estabelece o artigo 618 do Código Civil Brasileiro, contado a 
partir do Termo de Recebimento Definitivo, sendo de inteira responsabilidade CONTRATADA a boa 
qualidade da mão-de-obra e dos materiais a serem empregados . 
 
Parágrafo primeiro - O prazo de execução da obra poderá ser alterado, com expressa anuência do con-
tratante, nos seguintes casos: 
 

I. Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo contratante, 
quando houver: 

a. Serviços extraordinários que alterem as quantidades; 
b. Serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares; 
c. Atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e quando houver subsídio à obra 

que estejam sob responsabilidade expressa do contratante; 
II. Por motivos de força maior ou caso fortuito. 

 
Parágrafo segundo - Toda prorrogação de prazo se porventura houver, deverá ser justificada por escrito, 
e previamente autorizada pelo Contratante. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 
 

O valor global do presente contrato é de R$ ________ (_________), nele já incluídos os 
preços dos serviços, materiais, tributos, contribuições sociais e previdenciárias, fretes, estivas e quaisquer 
outras despesas necessárias à execução do objeto do mesmo. 

 

Parágrafo Único – Os custos dos itens que compõem o objeto deste Contrato estão especificados no 
quadro que segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 

01 SERVIÇOS INICIAIS  

02 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  

03 ESCAVAÇÕES  

04 FUNDAÇÕES  

05 ALVENARIAS  

06 ESTRUTURA DE CONCRETO  

07 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

08 INSTALAÇÕES DE EXAUSTÃO  

09  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

11 INSTALAÇÕES DE TELEFONE E LÓGICA  

12 INSTALAÇÕES DE GÁS  

13 REVESTIMENTO INTERNO/EXTERNO  

14 ESQUADRIAS  

15 ACESSÓRIOS E FERRAGENS  

16 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS  

17 BANCADAS, SOLEIRAS E PEITORIS  

18 PAVIMENTAÇÃO  

19 IMPERMEABILIZAÇÃO  

20 FORRO DE GESSO  
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21 PINTURA  

22 VIDROS  

23 COMPLEMENTOS  

24 LIMPEZA FINAL/ENTREGA DE OBRA  

TOTAL  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados, após a aprovação das respectivas medições por parte da 
fiscalização, que coincidirá com o número de medições, ou seja, 03 (três) etapas. Os pagamentos serão 
efetuados de acordo com o cronograma físico financeiro, sendo que a última parcela será efetuada após o 
recebimento definitivo dos serviços. As etapas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a con-
tar da protocolização da nota/fatura, na Coordenadoria de Distribuição e Cadastramento Processual, situ-
ado no térreo do Edifício-sede do contratante, que será atestada pelo serviço de Engenharia do contratan-
te, observado o disposto no art. 5º da lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A nota fiscal deve ser acompanhada de: 

a. CND/INSS, de Guia de Recolhimento da Previdência Social; 

b. GRPS do mês anterior da prestação dos serviços, devidamente quitada em conformidade com de-
monstrativo de dados referentes ao INSS, exclusivo para a obra; 

c. CRF/FGTS e cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – GRF 
do ultimo recolhimento devida, devidamente quitada em conformidade com o demonstrativo de 
dados referentes ao FGTS da lista de empregados; 

d. Declaração assinada por representante do Contratado em que manifeste, sob as penas da lei, ter 
cumprido todas as obrigações de natureza trabalhista, incluindo o pagamento de salários, Auxílio 
Alimentação, Vale Transporte e recolhimento do INSS e do FGTS do (s) empregado (s) alocados 
para o serviço do Contratante. 

Parágrafo Segundo - Deverão ser apresentadas pela contratada as Notas fiscais dos equipamentos incor-
porados à obra, tipo: luminárias, tomadas, louças e metais sanitários, vidros, transformador, reservatórios, 
bombas, rack, postes e etc.  

Parágrafo Terceiro – A liberação da última parcela fica condicionada a juntada de notas fiscais dos e-
quipamentos incorporados à obra, citados no Parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - A não apresentação de tais documentos ensejará no bloqueio do pagamento da fa-
tura correspondente. 

Parágrafo Quarto - A liberação das parcelas (medições) à contratada fica condicionada a juntada de 
comprovação de pagamentos de despesas referentes contratação de serviços terceirizados. 
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Parágrafo Quinto - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo Contratante será devolvida ao Contratado 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, reiniciando a contagem do 
prazo estabelecido no caput, quando for novamente apresentada para pagamento; 

Parágrafo Sexto - A devolução da nota fiscal/fatura por incorreção não autoriza o Contratado a suspen-
são da prestação dos serviços objeto deste Contrato; 

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liqui-
dação obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade quanto ao inadim-
plemento contratual; 

Parágrafo Oitavo - Sobre o valor da fatura serão retidos os tributos e contribuições da União Federal, se 
for o caso; 

Parágrafo Nono - Será dispensada a retenção tributária caso a Contratada comprove ser optante pelo 
SIMPLES; 

Parágrafo Dez - Na hipótese de atraso no pagamento de responsabilidade da Administração, o valor a ser 
pago deverá ser atualizado e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

I = ( TX/100) 
365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = índice de atualização financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora 
EM = encargos moratórios 
N= número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 
VP = valor da parcela em atraso 

Parágrafo Catorze - Ainda para o pagamento das faturas, deverão ser observadas as demais condições 
estabelecidas no Projeto Básico e neste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA MEDIÇÃO 

Deverão ser procedidas 03 (três) medições, ou seja, 30,60 e 90 dias, sendo a primeira 
medição após 30 dias do início da obra. 

Parágrafo Único - A medição deverá ser apresentada em planilhas analíticas discriminadas com todos os 
subitens objeto da planilha orçamentária. Os serviços deverão ser conferidos pela fiscalização do CON-
TRATANTE, devendo ser pago somente o que estiver executado de acordo com as especificações pré-
determinadas. 

CLÁUSULA NONA – DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o especificado neste 
Contrato, bem como com as demais condições estabelecidas no Edital da tomada de Preços nº 02/2013. 
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Parágrafo Primeiro - Todos os materiais a serem empregados na execução da obra devem ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade e de acordo com as especificações, sendo que serão submetidos 
à aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - Se julgar necessário, a fiscalização poderá solicitar à CONTRATADA a apresen-
tação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificado de conformidade ou laudo de si-
milaridade, ou de ensaios relativos aos materiais que pretende aplicar. 

Parágrafo Terceiro - Serão admitidos materiais similares aos especificados, desde que as condições de 
similaridade sejam previamente julgadas e aceitas pela fiscalização. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão definidos pela fiscalização, de maneira a manter o padrão de 
qualidade previsto para a execução do objeto licitado. 

Parágrafo Quinto - A execução dos serviços, inclusive quanto aos materiais a serem utilizados, deverá 
ser pautada pelas seguintes diretrizes, na seguinte ordem: 

1. Obedecer rigorosamente as condições estabelecidas neste certame. 

2. Obedecer as normas pertinentes a Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

3. Obedecer as normas técnicas e legais de Segurança do Trabalho. 

4. Obedecer as disposições legais da União, do Governo do estado e do Município de São Luis, se 
houver; 

5. Obedecer as prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais e equipamentos que serão 
utilizados na obra. 

Parágrafo Sexto - As normas de segurança constantes das especificações não desobrigam a CONTRA-
TADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes. Serão 
de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídi-
cas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais ina-
ceitáveis na execução dos serviços. 

CLÁUSULA DEZ – DO RECEBIMENTO 

A Contratada emitirá Coordenadoria de Distribuição e Cadastramento Processual da 
Contratante, Termo de Circunstanciado de recebimento provisório, devidamente assinado por servidor 
para este fim, em até 15 (quinze) dias, a partir da comunicação escrita da contratada e da verificação de 
que os serviços foram concluídos. 

Parágrafo Primeiro – A Seção de Engenharia então irá conferir o que foi contratado e emitir um Termo 
de Recebimento Provisório (com carência de 15 dias), caso haja pendências, estas serão elencadas e dadas 
um prazo de até 30 dias, para que as mesmas sejam sanadas. 

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo da obra será realizado em até 30 (trinta) dias depois da 
data da aceitação provisória, por Comissão a ser integrada por servidores do CONTRATANTE, especi-
almente designada para este fim, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
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Parágrafo Terceiro - Durante esse período, a licitante vencedora terá sob sua responsabilidade o empre-
endimento. Qualquer falha de funcionamento deverá ser prontamente reparada pela contratada, estando 
sujeita, ainda, as penalidades previstas no contrato. 

Parágrafo Quarto - Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo não eximirão a licitante vence-
dora das responsabilidades decorrentes do contrato e da legislação em vigor. 

CLÁUSULA ONZE – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

Todos os serviços contratados serão de total e exclusiva responsabilidade da contratada, 
bem como o fornecimento de todo material, equipamento e mão-de-obra necessários à execução dos ser-
viços contratados. 

Parágrafo Segundo - A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às 
suas expensas, no total ou em parte, objeto do contrato em que se fizerem vício, defeitos, incorreções re-
sultantes da execução ou de materiais empregados. 

Parágrafo Terceiro - A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será exercida por servidor da Seção de Engenharia ou Co-
missão, designado pela Administração do Tribunal. 

Parágrafo Primeiro - À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos ser-
viços até a conclusão do contrato, bem como decidir os casos omissos relativos às especificações, projeto 
ou quaisquer documentos a que se refiram direta ou indiretamente relacionados ao projeto em questão. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços e com facilidade de aces-
so do fiscal, um “Diário de Obras”, que deverá estar devidamente preenchido pelo CONTRATANTE as 
ocorrências da obra. A ausência de tal diário e até mesmo o seu não preenchimento, demandará em que-
bra contratual da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
Comissão de acompanhamento e fiscalização deverão ser solicitados ao superior, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administra-
ção do CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário; 

Parágrafo Quarto - A Comissão de acompanhamento e fiscalização poderá sustar qualquer serviço que 
esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.  

Parágrafo Quinto - A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos servi-
ços, até a conclusão do contrato. 

CLÁUSULA TREZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA obriga-se a: 

1. Receber a Nota de empenho pelo contratante; 
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2. Iniciar a execução dos serviços no prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste Contrato e con-
cluí-lo no prazo ali indicado; 

 
3. Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em de-

corrência da sua condição de empregadora; 
4. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específicas 

de acidentes do trabalho quando forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou 
em conexão com ele, ainda que ocorrido nas dependências da contratante; 

 
5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução da presente contratação, originalmente ou vinculada por prevenção, cone-
xão ou continência; 

 
6. Fornecer aos seus empregados EPIs adequados e necessários ao desempenho da atividade contra-

tada e fiscalizar seu uso; 
 
7. Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de acordo com 

os níveis estabelecidos nas especificações técnicas; 
 
8. Refazer os serviços que, a juízo do fiscal, representante do contratante, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
 
9. Obedecer, no que couber aos critérios de sustentabilidade ambiental. Dispostos no art. 6º da Ins-

trução Normativa nº 01/2010, da SLTI do MPOG. Com relação a todos os materiais e equipamen-
tos a serem utilizados na execução do objeto da contratação, bem como às especificações dos Pro-
jetos Arquitetônicos e Complementares que deverão ter seguido as orientações do Guia de Inclu-
são e Sustentabilidade nas contratações da Justiça do Trabalho) Resolução CSJT nº 103/2012, es-
pecialmente no que diz respeito a: 

 
a. Que os resíduos removidos deverão estar acompanhados de controle de transporte de resí-

duos, em conformidade com as normas da ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 
e 15.116, de 2.004, disponibilizado campo específico na planilha de composição de custos; 

 
b. Comprovar antes da assinatura de contrato e durante sua vigência, não ter sido condenada , 

a contratada ou seus dirigentes , por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou 
gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1º e 
170 da Constituição Federal de 1988; do artigo149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto 
nº 5017/2004 e das Convenções da OIT nºs 29 e 105, na forma da Resolução CSJT nº 
103/2012. 

 
10. Capacitar seus empregados, dentro da jornada de trabalho, oferecendo treinamento em saúde e se-

gurança do trabalho, com ênfase na prevenção de acidentes, observada a carga horária mínima de 
2 (duas) horas semanais; 

11. Responder por danos que venham a ser causados diretamente ao contratante ou a terceiros, por 
seus empregados ou preposto, durante a execução do serviço de acordo com o art. 70, da Lei n.º 
8.666/93; 
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12. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições exigidas para sua contratação com a 
Administração Pública, apresentando os comprovantes sempre que exigidos; 

 
13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-

rios, de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
14. As normas de segurança constantes não desobrigam a licitante vencedora do cumprimento de ou-

tras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes. Serão de sua inteira responsa-
bilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decor-
rência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitá-
veis na execução dos serviços. 

 
15. Deverá sempre ao detectar qualquer erro ou engano nos projetos fornecidos, consultar o Gestor do 

Contrato, ou seja, não deve executar obras ou serviços projetados equivocadamente. 
      

CLÁUSULA CATORZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas em contrato e de outras decorrentes da natureza do ajus-
te, caberá ao CONTRATANTE: 

1. Encaminhar a Nota de Empenho à CONTRATADA; 

2. Receber o objeto deste Contrato, desde que esteja de acordo com as especificações exigidas; 

3. Fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
este contrato; 

4. Promover, mediante seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sobre os 
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comuni-
cando oficialmente à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que, a seu critério, exija me-
dida saneadora por parte dela, através do diário de obra ou oficio; 

5. Rejeitar, no ato da conferência, objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
deste contrato; 

6. Solicitar, por escrito, as alterações que se fizerem necessárias no serviço contratado; 

7. Destinar período adequado para a orientação e ambientação dos empregados da CONTRATADA 
às políticas de responsabilidade socioambiental adotadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
Décima Sexta Região, durante toda a vigência do Contrato; 

8. Efetuar o pagamento pela execução dos serviços no prazo estabelecido no cronograma, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINZE – DAS SANÇÕES 
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Sem prejuízo das sanções previstas no edital do certame e no termo de contrato, a con-
tratante poderá aplicar ao fornecedor pela inexecução total ou parcial das condições pactuadas, garantida 
a prévia defesa, as seguintes sanções: 

a. Advertência; 

b. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global de contrato; 

c. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com este 
Tribunal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressar-
cir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 

Parágrafo Primeiro. As sanções previstas nas alíneas a, c e d do item anterior poderão ser aplicadas jun-
tamente com a Ada alínea b, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Segundo. O valor da multa será descontado do pagamento devido à Contratada. 

Parágrafo Terceiro. Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante oficiará à Contratada para que 
esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo apresentar ao Contratante cópia au-
tenticada do respectivo comprovante. Caso o recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente à 
multa aplicada será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, deve-
rá comprovar garantia contratual no percentual de 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, em uma 
das modalidades dispostas no art. 56, parágrafo primeiro, da lei 8.666/93, devendo manter este percentual 
no caso de aditivos ao contrato com a complementação desta. 

Parágrafo Primeiro. A garantia deverá ser mantida durante toda a execução contratual e será liberada 
após o recebimento definitivo da obra. 

Parágrafo Segundo. Caso o valor da garantia seja utilizado total ou parcialmente em pagamento de qual-
quer obrigação, a contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo de quarenta e oito horas, 
contados da data em que foi notificada pela contratante. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de alteração do valor do contrato a contratada deverá complementar o va-
lor da garantia, de modo a que corresponda a 5% (cinco por cento) do valor do contratado. 

CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido, de conformidade com o disposto nos art. 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93. 
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Parágrafo Único - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DEZOITO – VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua 
assinatura. 

CLÁUSULA DEZENOVE – DOS TÉCNICOS 

As diversas fases do empreendimento compreendem execução dos serviços de engenha-
ria discriminados neste contrato. 

Parágrafo Único - Os serviços serão executados obedecendo rigorosamente às boas técnicas adotadas u-
sualmente na engenharia de construção civil, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências 
especificadas no caderno de encargos, projetos e planilha orçamentária, e em consonância com as normas 
técnicas em vigor, expedidas pela ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

CLÁUSULA VINTE – DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A administração da obra será exercida por um engenheiro civil, ou arquiteto que será o 
responsável técnico dos serviços contratados. Para a perfeita execução dos serviços que e para o bom de-
sempenho de suas funções, deverá contar com tantos funcionários quanto forem necessários. 

CLÁUSULA VINTE E UM – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Antes da efetivação da contratação deverão ser comprovadas as seguintes condições 
com relação à empresa contratada: 

a. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condi-
ções análogas às de escravo (instituído pela Port. Nº 540 do Ministério do Trabalho e Emprego); 

b. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discri-
minação de raça ou gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos 
artigos 1º e 170 da CF de 1988; do art. 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto nº5.017/2004 e 
das Convenções da OIT nºs 29 e 105; 

c. Apresentar comprovante de garantia contratual (item 18 desse projeto básico). 

Parágrafo Primeiro - As condições acima deverão ser mantidas durante toda a vigência do contrato, sob 
pena de rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - É vedada a veiculação de publicidade acerca deste contrato sem prévia anuência do 
CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO                                           

O presente contrato será publicado em forma de extrato, no DOU, em conformidade 
com o Parágrafo Único do art. 61 da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Justiça Federal, nesta cidade de São Luís, como competente para 
dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privile-
giado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato, em duas vias de 
igual teor e forma para um só efeito, que assinam juntamente com as duas testemunhas abaixo identifica-
das, a tudo presentes. 

São Luís,     de                 de 2013. 

 

 

 

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO 
DESEMBARGADORA PRESIDENTE 

TRT- 16ª Região 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1-______________________  
   Identificação N.º 
 
2-______________________  
   Identificação N.º 


